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RESUMO 

 

O presente trabalho de conclusão de curso, desenvolvido na seara teórica do            

Direito Administrativo, tem como tema central a abordagem o Sistema de Registro de Preços,              

previsto no art. 15 da Lei n. 8.666/1993, e a avaliação acerca da adoção deste instituto sob a                  

luz do princípio da economicidade, inclusive para evitar a instauração de situações            

emergenciais. Para tanto, o estudo desenvolve-se através de pesquisa qualitativa e do método             

dedutivo, partindo de premissas gerais - da evolução histórica da legislação sobre licitações             

no Brasil à abordagem de princípios constitucionais, como o da economicidade - e chegando a               

uma análise mais específica que envolve as situações de urgência e as contratações diretas              

pela Administração Pública, seja por inexigibilidade ou dispensa de licitação, e até mesmo a              

utilização indevida dos pagamentos por indenização decorrentes de reconhecimento de dívida.           

Por meio de uma extensa revisão bibliográfica, apresentam-se conceitos da licitação, do            

Sistema de Registro de Preços e sua regulamentação em âmbito federal pelo Decreto n.              

7.892/2013. Ademais, com o intuito de melhor visualizar o impacto causado pelas            

contratações diretas com particulares pelo Poder Público, apresenta-se um estudo de caso            

acerca de um recente acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União, selecionado pelo              

critério da materialidade. Por fim, a título de considerações finais, o presente trabalho traz a               

adoção prévia do Sistema de Registro de Preços como uma ferramenta de planejamento da              

Administração Pública para atingir a economicidade, inclusive na contenção de situações           

emergenciais. 

  

Palavras-chave: Sistema de Registro de Preços. Situações emergenciais. Princípio da          

economicidade. 
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F̂NRfQĤK gHRKR̂FHMK_ ��$W� S
����*�� ��;T T � � �
U/����;�����
�h��
��#���� �����&���������0������
������#�����������
�
�����
��������������
��X�1#������;� � �
���) �����$���
$���D7�����
$��1SiB31371�@%?1�S1j:7AB�DYKMF̂FMR_klmnLòp_YqrǹsttupvwOLw�4���*
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GRUPO II – CLASSE VII – Plenário 
TC 025.213/2016-4  
Natureza: Denúncia. 
Unidade: Hospital Clementino Fraga Filho - 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - HUCFF/UFRJ.    
Responsáveis: Eduardo Jorge Bastos Côrtes (CPF 
361.017.027-15), Eli Oliveira de Salles (CPF 
008.862.887-62) e Marcos Benilson Gonçalves 
Maldonado (CPF 860.200.807-49). 
Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da 
Lei 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
 
SUMÁRIO: DENÚNCIA. INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES EM AQUISIÇÕES DE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, ESPECIALMENTE 
EM DISPENSAS DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO EM SITUAÇÕES EMERGENCIAIS. 
AUDIÊNCIAS. SUFICIÊNCIA DAS 
JUSTIFICATIVAS PARA DISPENSAR A 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES AOS GESTORES. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL.  DETERMINAÇÕES E 
CIÊNCIA. 

 
RELATÓRIO 

 

 Nesta denúncia, a respeito de supostas irregularidades em aquisições do Hospital 
Clementino Fraga Filho da Universidade Federal do Rio de Janeiro - HUCFF/UFRJ, a 
Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro - Secex/RJ efetuou inspeção com 
o objetivo de sanear o processo, cujos resultados foram apresentados na seguinte instrução 
(peça 69): 

“INTRODUÇÃO 
 Cuidam os autos de denúncia (peça 2, p. 2-6), com cópia tarjada na peça 3, a respeito 
de possíveis irregularidades ocorridas no Hospital Universitário Clementino Fraga Filho – 
HUCFF, unidade hospitalar pertencente à Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, 
relacionadas a possíveis irregularidades, envolvendo o excessivo número de contratações 
sem licitação e descontroles no setor de aquisições, que estariam ocorrendo nos 
procedimentos de aquisição de material de consumo efetuados por esse hospital no período 
de 2014 a 2016. 
HISTÓRICO  
2. O HUCFF/UFRJ foi objeto de auditoria realizada pela Secex/RJ em 2012 (TC 
009.378/2012-0), a qual tinha por escopo avaliar os controles internos na área de licitações 
e contratos desse hospital. 
3. A apreciação da fiscalização se deu no Acórdão 1160/2013-TCU-Plenário, tendo 
sido expedidos na ocasião comandos diversos para o HUCFF, entre os quais cabe destacar 
os seguintes por serem pertinentes aos assuntos tratados nestes autos: 

‘9.3 recomendar ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho – HUCFF que:  
(...)  
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9.3.2 elabore adequado planejamento para as aquisições necessárias, promovendo a 
correta identificação dos itens passíveis de serem adquiridos mediante sistema de 
registro de preços, para evitar aquisições indevidas por dispensa e/ou inexigibilidade de 
licitação;  
9.3.3 formalize norma ou manual de funcionamento da Seção de Licitações e Contratos, 
de modo a identificar e registrar suas atribuições e procedimentos relacionados às 
contratações, a fim de evitar, especialmente, direcionamentos e prejuízos ao erário, 
realização irregular de dispensa de licitação, ausência de análise dos processos de 
dispensa e inexigibilidade de licitação por parte da Procuradoria da UFRJ e falta de 
justificativa do preço de contratação, nas hipóteses de inexigibilidade de licitação;  
(...)  
9.4 dar ciência ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho acerca das seguintes 
ocorrências identificadas durante a auditoria:  
(...)  
9.4.4 ausência de justificativas, informadas com evidências de plausibilidade, para a 
realização de dispensas e inexigibilidades, contraria o disposto no art. 22, §7º c/c art. 26, 
parágrafo único, inciso I, ambos da Lei 8.666/93 e a jurisprudência do TCU, bem como 
os princípios da transparência e da motivação; (...)’ 

4. Os comandos acima mencionados não integraram o escopo do processo de 
monitoramento (TC 021.070/2013-0) do referido decisum. 
5. Na instrução anterior (peça 29), restaram configurados, a partir do relatado pelo 
denunciante e de apurações em sistemas de dados oficiais, os indícios de irregularidades 
abaixo relacionados, os quais deram ensejo à proposta de inspeção no Hospital 
Universitário Clementino Fraga Filho – HUCFF/UFRJ, com fundamento no inciso II do 
artigo 41 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 240 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
da União, com o objetivo do aprofundamento das questões veiculadas nesta denúncia. 
 a) uso abusivo de dispensas de licitação baseadas no inciso IV do art. 24 da Lei nº 
8.666/93; 
 b) prática irregular de obter materiais de fornecedores via empréstimos; 
 c) fornecimento antecipado de materiais com formalização da aquisição por 
reconhecimento de dívida. 
6. Em cumprimento ao Despacho do Secretário (peça 31), foi realizada a inspeção, 
conforme Portaria de Fiscalização 252, de 10 de abril de 2017, alterada pela Portaria de 
Fiscalização 333, de 4 de maio de 2017 (peças 32 e 36). 
EXAME TÉCNICO 
7. Mediante os Ofícios de Requisição de peça 37, solicitaram-se os documentos e 
informações necessárias à análise das irregularidades acima apontadas. Com base nos 
elementos coligidos, foi procedido o exame que se segue. 
Uso abusivo de dispensas de licitação baseadas no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93 
8. Conforme relatado na denúncia, o HUCFF estaria se valendo do uso excessivo do 
inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, exceção aberta pelo legislador ao dever de licitar em 
face de situações de emergência, para motivar dispensas de licitação que não se prestariam 
tão somente a arrostar o perigo advindo da situação emergencial. As dispensas realizadas 
com tal fundamento se destinariam também a promover a reposição de estoque do hospital. 
9.  Os processos administrativos das dispensas mencionadas na denúncia foram 
disponibilizados para exame pela equipe de inspeção. Esses processos foram digitalizados, 
dando origem aos respectivos dossiês de peças 43-66, formados pelos documentos 
considerados mais significativos. A tabulação dos dados e informações coligidos a partir 
desse exame é apresentada no quadro do Apêndice I desta instrução. 
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10.  A análise dos dados levantados confirma o denunciado quanto à utilização das 
dispensas em razão de situação emergencial como meio corrente e sistemático para 
municiar o hospital de boa parte dos insumos necessários à prestação dos serviços 
assistenciais de saúde.  
11. Percorrendo as justificativas lançadas nas solicitações de material de que cuidam os 
processos administrativos mencionados pelo denunciante, as quais foram devidamente 
sumarizadas no quadro do apêndice, juntamente com outros processos de dispensa, 
verifica-se um cenário constante de desabastecimento crônico, visto que os níveis de 
estoque informados, via de regra, ou estão zerados ou já se encontram em ponto crítico. 
12.  Em suas justificativas, os solicitantes muitas das vezes mencionam a existência de 
procedimentos licitatórios em preparação ou inconclusos como circunstâncias também 
determinantes da realização de aquisições emergenciais (dossiês de peças 44, 46, 52, 54 e 
64). A falta de agilidade do setor de licitações é provavelmente o que leva, via de regra, à 
fixação dos quantitativos solicitados em montantes capazes de suprir a demanda do 
material requerido por um período de 6 meses, justamente o tempo máximo admitido pelo 
art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, ao cuidar das aquisições de bens e serviços em situação 
emergencial.  
13. Não obstante o hospital ter sido notificado, mediante ciência constante do item 9.4.4 
do Acórdão 1160/2013-TCU-Plenário, reproduzido no item 3 supra, quanto à prática 
irregular de realizar dispensas de licitação sem que estejam devidamente justificadas as 
situações que as autorizam, o HUCFF voltou a incorrer em tal falha na contratação direta 
objeto do processo administrativo 23079.022898/2014-72 (dossiê de peças 47-48), 
destinado à aquisição de um total de 24 implantes auditivos, autorizada pelo ato de 
dispensa 157/2014, datado de 30/7/2014, num valor total de R$ 1.008.000,00.  
14. Resta evidente que o objetivo dos procedimentos médicos a que se destinam os 
implantes, corrigir deficiências auditivas dos pacientes, correção essa envolvendo 
intervenções cirúrgicas de caráter claramente eletivo, não se presta a fundamentar 
contratação emergencial, ainda que para os pacientes a situação em que se encontram seja 
percebida como de urgência, já que está em jogo a melhoria do seu bem-estar. 
15. Vale registrar que um dos lotes dos implantes adquiridos só veio a ser faturado para o 
hospital, nota fiscal 4795, datada de 12/5/2015, quase um ano após a solicitação do 
material, ocorrida em 12/6/2014. Além de tal aquisição configurar infringência do prazo 
limite contemplado no já mencionado dispositivo da lei de licitações, tal demora no 
fornecimento do material depõe contra a pretensa premência na obtenção do produto que 
levou o HUCFF a adotar a contratação direta em vez de aguardar a realização de 
procedimentos licitatórios específicos, os quais já estariam sendo objeto de processos 
administrativos já autuados (23079.023719/2014-14 e 23079.023712/2014-01), conforme 
mencionado no próprio processo de dispensa. 
16. Entre os diversos processos de dispensa analisados, sobressai o processo 
administrativo 23079.036114/2015-74 (dossiê de peças 57-58), dado tratar da aquisição de 
um grande volume de itens para boa parte dos serviços médicos prestados no HUCFF. A 
solicitação 94/2015, datada de 1/7/2015, que lhe deu origem, concentrou pedidos de 
fornecimento de material, um total de 212 itens com quantitativos fixados para suprir 
demanda de 6 meses, para os serviços de Hemodinâmica, Cirurgia Vascular, Fisioterapia, 
Radiologia Intervencionista, Cardiologia e Cardiologia/Eletrofisiologia. Foi esclarecido, no 
formulário de solicitação, que os materiais requeridos eram ‘essenciais para execução de 
procedimentos cirúrgicos e procedimentos de exames em pacientes com agravamento 
clínico, que apresentam necessidade de cirurgia de urgência’, insumos médicos esses cuja 
falta ‘tem acarretado suspensão dos procedimentos e risco de vida dos pacientes’ que deles 
necessitam. 
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17. Essa solicitação resultou em vários atos de dispensa, alcançando um deles (ato 
número 81/2016) o valor total de R$ 5.839.954,90, ou seja, uma única dispensa 
representou quase 20% do total gasto pelo HUCFF em material de consumo no ano de 
2016, visto que o valor informado para essa rubrica, em sede de resposta (peça 40, p. 46) a 
ofício de requisição, foi de R$ 30.070.387,56.  
18. Cumpre ressaltar que a conclusão das dispensas contempladas nesse processo, 
mesmo aquelas referentes a uma parcela bem menor de itens (atos de número 16 a 
18/2016, 39/2016, 61/2016 e 73/2016) levou acima de 200 dias, contados da solicitação. 
Tal interregno de tempo, amplo o bastante para permitir inclusive a realização de pregão 
no lugar da dispensa, não se coaduna com a celeridade inerente à contratação direta voltada 
para arrostar os perigos que afloram de uma situação emergencial. 
19. Independente do caráter convincente da justificativa invocada na solicitação, já que 
alude à preservação da vida de pacientes, custa crer que o desabastecimento eventualmente 
reinante à época no hospital universitário fosse de tal ordem, já que afligiria segmento 
expressivo dos serviços prestados na unidade hospitalar. Tampouco soa crível que seria 
imprescindível, mediante contratação direta, prover o HUCFF de estoque para suprir a 
demanda dos insumos por tal longo período (6 meses), ainda mais quando se leva em conta 
ser exequível, dentro de prazo bem menor, efetivar as contratações, necessárias para 
manter abastecido o hospital em níveis seguros, pelo meio ordinário do devido 
procedimento licitatório. 
20. Tais contratações diretas veiculadas no referido processo administrativo, por sua 
amplitude em termos de variedade de insumos, por sua representatividade financeira e pela 
delonga na finalização, são emblemáticas em demonstrar o desvirtuamento pelo HUCFF da 
figura do expediente excepcional da contratação emergencial albergada no art. 24, inciso 
IV, da Lei 8.666/93. A pretexto de enfrentar situações emergenciais, causadas pela falta da 
devida manutenção dos estoques de insumos do hospital em níveis seguros, a 
administração do HUCFF se valeu, no período abrangido pelos processos analisados, 
sistematicamente de dispensas para não só resolver o desabastecimento momentâneo como 
também para garantir o suprimento de insumos por diversos meses, suprimento esse que 
deveria ser realizado mediante a realização de certames licitatórios. 
21. A aquisição emergencial de variados tipos de insumos no âmbito de um mesmo 
processo administrativo não foi ocorrência isolada e exclusiva do mencionado processo 
emblemático. No mesmo ano de 2015 em que foi apresentada a solicitação concentrando o 
já citado expressivo número de itens, outra solicitação de aquisição em caráter urgente, a 
297/2015, veiculada no processo administrativo 23079.033019/2015-19 (dossiê de peça 
54), arrolou um conjunto de 119 tipos de medicamentos. A motivação do pedido não foi 
destoante das demais aqui mencionadas, pois se alegou que o solicitado compreendia 
‘medicamentos com estoque crítico (zerados ou zerando), cujo pregão ainda não foi 
homologado’. Tal solicitação resultou, dessa vez num prazo bem menor (29 dias), no ato 
de dispensa 130/2015, que autorizou aquisições no montante de R$ 1.942.357,04. 
22. O desabastecimento generalizado de determinada categoria de insumo para o hospital 
não foi privilégio do ano de 2015. No ano anterior, 2014, ocorrência semelhante teve lugar. 
Em julho de 2014, foi autuado o processo administrativo 23079.027384/2014-11 (dossiê de 
peça 51), originado da solicitação 156/2014, na qual se veiculou pedido de aquisição 
emergencial de 98 tipos de medicamentos. Mais uma vez a justificativa constante da 
solicitação seguiu o padrão já visto aqui, vez que versou acerca do nível preocupante em 
que se encontravam os estoques dos medicamentos solicitados, os quais seriam 
‘necessários e imprescindíveis aos Pacientes do HUCFF’. Pelo ato de dispensa 135/2014, 
as aquisições requeridas foram autorizadas, alcançando o valor total de R$ 3.497.940,35. 
23. O suprimento rotineiro de insumos via dispensas emergenciais, em detrimento da 
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realização de licitações, revela-se com nitidez na aquisição de bolsas para congelamento de 
componente de sangue (código Siasg 368145). Em fins de 2013, por meio do processo 
administrativo 23079.068.585/2013-36 (dossiê de peça 64), foi solicitada, em caráter de 
urgência, a aquisição do referido material num quantitativo suficiente para atender as 
necessidades do HUCFF por 3 meses. A justificativa alegada para essa contratação 
emergencial foi o fato de a contratação via licitação, conduzida no processo 
23079.055975/2013-28, estar pendente. Processado o pedido, foi formalizado o ato de 
dispensa 498/2013 no dia 14/11/2013, autorizando aquisições no valor total R$ 25.056,00.  
24. No início de 2015, o setor requerente desse material, mediante o processo 
administrativo 23079.022306/2015-01 (dossiê de peça 46), viu-se obrigado novamente a 
solicitá-lo em caráter emergencial, agora para abastecer o hospital por 6 meses. 
Surpreendentemente, a justificativa aludia mais uma vez a pendências no procedimento 
licitatório veiculado no já referido processo administrativo. O processamento dessa 
solicitação redundou no ato de dispensa 107/2015, datado de 23/6/2015, pelo qual foram 
autorizadas aquisições no valor total de R$ 10.22.40. Nota-se, desse modo, que, ao longo 
de mais de um ano, o HUCFF satisfez suas necessidades quanto ao dito material via 
dispensa emergencial, tornando assim expediente de uso excepcional em costumeiro. 
25. Situações semelhantes ocorreram nas aquisições de outros tipos de material. Foi o 
caso da agulha de coleta de sangue (código Siasg 397583), objeto de aquisições 
emergenciais veiculadas no processo administrativo 23079.020517/2015-00 (dossiê de 
peça 45), oriunda da solicitação 297/2015, datada de 6/4/2015, e do processo 
administrativo 23079.057.910/2015-41 (dossiê de peça 62), deflagrado a partir da 
solicitação 213/2015, com assinatura em 17/12/2015. Esses processos contaram com 
justificativas um pouco diferentes, porém, em ambas, assinala-se que o pedido de material 
visa repor estoques debilitados. O processamento dessas solicitações resultou, 
respectivamente, nos atos de dispensa 92/2015, datado de 16/6/2015, e 311/2015, datado 
de 4/12/2015, os quais, em conjunto, autorizaram um valor total de R$ 201.326,00. 
26. Outro material que foi provido mediante dispensas emergenciais recorrentes foi a 
imunoglobina cadastrada no sistema de gerenciamento de material do hospital (MedTrack) 
sob o código C0003323. No fim de 2013, esse produto, juntamente com outros, foi 
requerido, num quantitativo que bastasse para suprir as necessidades do HUCFF por 6 
meses, pela solicitação 251/2013, datada de 2/9/2013, que foi autuada no processo 
administrativo 23079.053865/2013-59 (dossiê de peça 61). 
27. Transcorrido pouco mais de um ano, nova solicitação (418/2014) desse material, 
datada de 5/12/2014, também visando abastecer o hospital por 6 meses, requisição essa na 
qual estava incluso o pedido de outros medicamentos, foi autuada no processo 
administrativo 23079.007.856/2015-92 (dossiê de peça 42). Ambas solicitações se valeram 
praticamente da mesma justificativa, aludindo ao fato de o material requerido enquadrar-se 
como de ‘reposição automática que não possuem atas de registro de preços em vigo em 
vigor’. Nesses processos, foram formalizados atos de dispensa, o 411/2013, datado de 
16/9/2013, pertinente ao primeiro deles, e o 28/2015, datado de 17/3/2015, referente ao 
segundo. Conjuntamente, esses dois atos de dispensa autorizaram contratações diretas num 
montante de  R$ 987.450,00. 
28. A devida responsabilização analítica quanto às irregularidades acima expostas será 
promovida em tópicos específicos mais à frente. 
29. Além do desvirtuamento do uso da dispensa emergencial, a análise dos processos 
contemplados no quadro do Apêndice I revelou a existência de outros problemas. Um deles 
foi a falta, em todos os processos de dispensa examinados, mesmo naqueles envolvendo 
contratações diretas de grande vulto, de parecer jurídico, como exigido no art. 38, inciso 
VI, da Lei 8.666/93, instruindo as dispensas realizadas. 
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30. Outro problema constatado, devidamente assinalado no quadro do apêndice I, foi o 
fato de diversas aquisições emergenciais (dossiês de peças 47-49, 53-56 e 61) terem 
ocorrido após mais de 6 meses da assinatura do ato de dispensa fulcrado no art. 24, inciso 
IV, da Lei 8.666/93, dispositivo esse que prevê 6 meses, contados da configuração da 
situação emergencial, como o prazo limite para contratação direta fundada em tal situação.  
31. Foram observadas ainda desconformidades pontuais, envolvendo o registro 
incompleto nos autos das comunicações solicitando cotações aos fornecedores e ausência 
de um rito consolidado quanto à verificação da existência de atas de registro de preço 
passíveis de serem utilizadas no lugar da dispensa, conforme depreende do tabulado no 
quadro do Apêndice I e do que constou na coluna observações desse quadro. 
32. Todas essas ocorrências serão retomadas no próximo passo processual, ocasião em 
que serão propostos os encaminhamentos pertinentes. 
Prática irregular de obter materiais de fornecedores via empréstimos 
33. Consoante exposto no arrazoado do denunciante, o hospital teria o costume de 
‘solicitar a várias empresas uma grande quantidade de materiais através de vales, ou seja, 
empréstimos de materiais’  
34. Para viabilizar a regularização desses ditos ‘empréstimos’, o HUCFF, segundo supõe 
o autor da denúncia, estaria lançando mão do artifício de emitir pedido ‘com inúmeros 
itens já recebidos, em quantidades também já recebidas’ e, em função dele, solicitar ‘n 
propostas a 2 (duas) ou 3 (três) empresas que, de antemão, sabem que não ganharão nada, 
pois o procedimento é simplesmente para pagar a uma determinada empresa por materiais 
já fornecidos e usados’ no hospital. Isso teria ocorrido no processo 23079.036114/2015-74, 
cuja autuação já visaria tal propósito, tendo possibilitado, em 2016, realizar pagamentos 
para cobertura de vales no valor de R$ 669.653,92. Com o mesmo fim, outros 
procedimentos teriam sido autuados, caso dos que levaram à contratação direta da empresa 
Advanced no exercício de 2014 e 2015. 
35. Ainda informou o denunciante que o atual diretor do hospital determinou a abertura 
de ‘processo de sindicância (proc. 23079.047641/2015-12, no qual pode ser comprovada a 
existência dos vales) para apurar possíveis irregularidades em aquisições dessa natureza’. 
36. O processo de sindicância mencionado pelo denunciante foi disponibilizado para a 
equipe de inspeção, em atenção ao solicitado no ofício de requisição.  A íntegra deste 
processo foi carreada aos autos nas peças 67-68. 
37. Do contido nesse processo extraiu-se o seguinte: 

a) o Diretor Geral do HUCFF, Professor Eduardo Jorge Bastos Côrtes, determinou, 
em 26/6/2015, ao tomar conhecimento (peça 67, p. 133) de comunicação interna do 
almoxarifado central tratando do encaminhamento de documentação referentes a 
adiantamentos de materiais solicitados pelo Serviço de Radiologia Intervencionista 
fornecidos pela empresa E. Tamusino e Cia. Ltda. para atender as urgências do Serviço’’, 
que fosse instaurado o competente processo de sindicância; 

b) no termo de abertura do processo de sindicância constou que o procedimento de 
apuração visava ‘apurar eventuais irregularidades na prática de recebimento de vales 
referentes a adiantamento de materiais entregues no Almoxarifado Central’ do hospital; 

c) o escopo da apuração abrangeu os chamados vales adiantamento relativos ao 
fornecimento de produtos, no período de setembro de 2014 a abril de 2015, pelas empresas 
M4X, Extracor, Mapo, Alal Med, Top New, Mogami, Herlau, RD Suprimentos, E. 
Tamussino, Biotechnology e Rio Center, montando, conforme tabulado na peça 67, p. 85-
89, o material entregue a R$ 372.557,68; 

d) depreende, dos depoimentos tomados (peça 68, p. 86-102), que os vales objeto da 
apuração não tramitavam pelo setor de licitação, apesar de ter sido declarado pelo principal 
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implicado nas ocorrências,  o Superintendente Administrativo do HUCFF à época dos 
fatos, que a prática do emprego de  vales, a qual seria do conhecimento do Diretor Geral, 
só ocorria quando configurado desabastecimento gravíssimo que colocasse em risco a vida 
de terceiros e o andamento legal da unidade, e mesmo assim quando já existente processo 
aberto com a solicitação do material, dando ainda  a entender o ex-superintendente, em 
resposta à indagação da comissão sindicante quanto à maneira pela qual deveriam ser 
pagas as empresas que forneceram os matérias mediante vales, que o pagamento poderia se 
dar via reconhecimento de dívida; 

e) o encaminhamento final do processo, mediante julgamento da matéria pelo Diretor 
Geral no arrazoado datado de 10/8/2016, foi no sentido de anular o processo, por entender 
praticamente inepta a condução da investigação pela comissão sindicante, vez que foi 
apresentado ‘relatório final confuso e equivocado’, haja vista ter sido considerada irregular 
a prática pertinente a vales de adiantamento, sem, contudo,  ter sido sugerida ‘aplicação de 
penalidade ou a instauração de processo administrativo. 
38. Como na parte final do julgamento referido foi determinado não só a anulação do 
processo de sindicância, como também ‘a constituição de uma outra comissão de 
sindicância, para através da instauração de um novo processo, proceder a apuração dos 
fatos’, foi solicitado, peça 37, p. 2, o atual andamento desse novo processo de apuração. 
39. Em sua resposta (peça 41, p. 1), o Diretor Geral esclareceu que houve falha no que 
toca à instauração do novo processo de sindicância, porquanto reteve-se inadvertidamente 
o processo 23079.047641/2015-12 no gabinete da Diretoria Geral desde a prolação do 
julgamento da sindicância. Assegurou, entretanto, que já está adotando providências para 
promover a instauração do novo processo. 
40. A respeito desse ponto da denúncia, cumpre fazer uma distinção importante. O 
exame dos processos disponibilizados permitiu constatar, consoante registros pertinentes 
no quadro do Apêndice I, que no transcurso dos processos de dispensa ocorrem, por conta 
de situações de urgentíssima necessidade de obtenção do material solicitado, o 
adiantamento do material, antes de emitido o pertinente empenho, pela firma que já se sabe 
detentora da melhor cotação ou que já consta no ato de dispensa como a contratada 
diretamente. 
41. Decerto que a utilização de tal expediente, apesar de ter seus méritos, visto os fins a 
que se destina, é irregular, ainda que conte com o beneplácito do chefe do setor de 
licitações (dossiê de peça 57, p. 97) e até mesmo do próprio Diretor Geral (dossiê de peça 
58, p. 66-67). 
42. Diferente, entretanto, é situação descortinada nos autos da sindicância que veio a ser 
anulada. Apesar da condução da investigação empreendida pela comissão sindicante deixar 
a desejar, tanto é assim que o Diretor Geral anulou o processo, os elementos coligidos no 
curso da apuração dão a entender que a questão mais importante envolvendo os vales de 
adiantamento seria o fato das aquisições assim realizadas terem ocorrido totalmente à 
margem do procedimento normal a cargo do setor de licitações. 
43. A propósito da suspeita do denunciante quanto à utilização de processos de dispensa 
simulados para dar cobertura aos pagamentos dos produtos adiantados por vales, o exame 
levado a cabo pela equipe de inspeção não logrou êxito em identificar elementos que 
corroborassem a suposição do denunciante. Particularmente no que se refere à cobertura de 
vales no valor de R$ 669.653,92, que segundo o denunciante teria sido propiciado com a 
dispensa veiculada no processo administrativo 23079.036114/2015-74, os dados e 
documentos contemplados nos autos da sindicância não respaldam tal narrativa, visto que 
os valores tratados na sindicância montam apenas a R$ 372.557,68.  
44. Ressalte-se, todavia, que os procedimentos de contratação direta aludidos pelo 
denunciante como exemplos de instrumentos da concretização dessa cobertura, o 
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23079.036114/2015-74, expressamente mencionado, e o relativo à contratação da empresa 
Advanced, realizada no âmbito do processo administrativo 23079.022898/2014-72, 
conforme correlação facilmente efetivada a partir do quadro do Apêndice I, não estão 
isentos de irregularidades, consoante devidamente apontado no tópico anterior.  
45. Diante de todo esse quadro, entende-se que o encaminhamento mais adequado para o 
presente tópico da denúncia, a ser proposto no próximo passo processual, deve ser 
determinação voltada a garantir que a apuração acerca da matéria, que já está sendo 
realizada no âmbito do próprio HUCFF, leve em consideração os aspectos levantados na 
denúncia, bem como chegue a bom termo, mesmo que isso exija, por uma questão de 
cautela, ante a possível implicação do Diretor Geral nas ocorrências sob exame, submeter a 
investigação à alçada do órgão hierarquicamente superior ao HUCFF. 
Fornecimento antecipado de materiais com formalização da aquisição por 
reconhecimento de dívida 
46. No último tópico abordado pelo denunciante, foi relatado que o hospital também 
utilizaria com frequência o expediente do recebimento de material, devidamente 
acompanhado de notas fiscais, divergindo assim nesse aspecto do adiantamento por vales, 
sem que já esteja formalizado vínculo contratual, mediante o instrumento aplicável à 
espécie, entre o HUCFF e o fornecedor.  
47. Nesses casos, o hospital, para pagar os fornecedores, recorre ao chamado 
reconhecimento de dívida, procedimento admitido no âmbito da administração pública, 
como se verifica no disposto na Orientação Normativa (ON) 04/2009 da AGU, na qual se 
‘orienta os órgãos a reconhecer essas dívidas, incorretamente contraídas’, não se 
descuidando o referido parecer jurídico, entretanto, de alertar quanto à obrigação da 
apuração da responsabilidade de quem deu causa à contratação irregular.  
48. Não estaria havendo, entretanto, conforme dá a entender o denunciante ao comentar 
a questão no seu relato, a referida apuração de responsabilidades. 
49. Para a devida averiguação do denunciado, foi requisitada a disponibilização de 
alguns processos administrativos de despesa identificados no Siafi (peças 4, p. 1-2, 5, p. 1-
12 e 6, p. 1-6) como referentes a reconhecimento de dívidas. Foram assim encaminhados 
para análise pela equipe os processos identificados nas alíneas a.2.1) a a.2.5) do ofício 
precursor da fiscalização de peça 33, pertinentes às dívidas contraídas irregularmente junto 
as seguintes empresas:  

a)  Air Products do Brasil (23079.0050957/2014-01);  
b)  Incimed Ltda. (23079.007843/2014-32);  
c)  Comissão Nacional de Energia Nuclear Ipen (23079.015936/2012-80);  
d)  Lotus Comércio de Medicamentos e Produtos Médicos Hospitalares Ltda. - Epp 

(23079.035575/2014-49);  
e)  REM Indústria e Comércio Ltda. (23079.038835/2014-38). 

50. Também foi solicitado, no mesmo ofício precursor, a apresentação dos processos de 
sindicâncias instaurados, nos últimos 5 anos, em decorrência de irregularidades havidas 
nas aquisições do hospital. Os autos daqueles que se encontravam no hospital foram 
encaminhados para a equipe, com o devido esclarecimento, conforme informações 
sintetizadas no quadro anexado à resposta do HUCFF (peça 38, p. 2-7) quanto ao paradeiro 
e situação dos demais. 
51. A consulta a esse quadro, bem como aos autos dos processos disponibilizados, que 
foram assinalados, no referido quadro, como encaminhados à assessoria técnica do 
HUCFF, permitiu verificar que entre as contratações irregulares pertinentes aos processos 
de reconhecimento de dívida selecionados para exame, não foi localizado nenhum processo 
de sindicância voltado a apurar as circunstâncias que levaram ao cometimento da 
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irregularidade e a imputação de responsabilidades aos agentes que eventualmente lhe 
deram causa. 
52. Por oportuno, cabe mencionar que o campo assunto desse quadro sinótico revelou 
que a CGU tem feito, recentemente, ações de controle concernentes às falhas e 
irregularidades motivadoras do pagamento de fornecedores mediante reconhecimento de 
dívidas. 
53. Tendo em vista que o Controle Interno já está atuando na questão aqui tratada, cujos 
desdobramentos merecerão o devido registro em relatórios de gestão da universidade, bem 
como em relatórios de auditoria da CGU que instruirão contas vindouras do órgão, 
entende-se, como acertado e suficiente para o enfrentamento dessa matéria, a proposição, 
no passo processual subsequente, de comando dirigido ao HUCFF para que observe as 
orientações contidas na Orientação Normativa (ON) 04/2009 da AGU, particularmente no 
que tange aos processos de reconhecimento de dívida acima apontados, já que em relação a 
eles se confirmou o aventado pelo denunciante quanto à falta da devida apuração de 
responsabilidades correlata a tais processos. 
54.  Como já adiantado no item 28 supra, o apurado na inspeção referente ao uso abusivo 
das dispensas emergenciais será abordado de forma analítica nos tópicos seguintes para a 
devida responsabilização dos agentes envolvidos nas ocorrências constatadas. 
Irregularidades 
55. Desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da contratação emergencial albergada no 
art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 
55.1. Situação encontrada. 
55.1.1. Conforme já relatado nos itens 8-12 e 16-27 supra, foi confirmado o alegado na 
denúncia quanto à utilização pelo HUCFF das dispensas em razão de situação emergencial 
como meio corrente e sistemático para municiar o hospital de boa parte dos insumos 
necessários à prestação dos serviços assistenciais de saúde. Exemplos disso foram as 
contratações diretas, alcançando valores totais na casa dos milhões de reais, de uma ampla 
gama de itens, chegando a mais de duas centenas, veiculadas num mesmo processo 
administrativo (23079.036114/2015-74, 23079.027384/2014-11 e 23079.033019/2015-19), 
cujos quantitativos solicitados, por serem, via de regra, suficientes o bastante para suprir a 
demanda do hospital por 6 meses, prestam-se para não só resolver o desabastecimento 
momentâneo como também para garantir o suprimento de insumos por diversos meses, 
suprimento esse que deveria ser realizado mediante a realização de certames licitatórios. 
55.1.2 .Outra faceta do uso disfuncional pelo HUCFF das contratações emergenciais se 
revela em contratações diretas recorrentes de um mesmo produto num relativo curto espaço 
de tempo, caso das bolsas para congelamento de componente de sangue 
(23079.068.585/2013-36 e 23079.022306/2015-01), agulha de coleta de sangue 
(23079.020517/2015-00 e 23079.057.910/2015-41) e imunoglobina (23079.053865/2013-
59 e 23079.007.856/2015-92 ), denotando assim  que o HUCFF costumeiramente realiza o 
suprimento rotineiro de insumos via dispensas emergenciais, em detrimento de fazê-lo 
mediante a realização de licitações. 
55.2. Objeto no qual a irregularidade foi constatada. 
55.2.1. Processos administrativos 23079.036114/2015-74, 23079.027384/2014-11, 
23079.033019/2015-19, 23079.068.585/2013-36, 23079.022306/2015-01, 
23079.020517/2015-00, 23079.057.910/2015-41, 23079.053865/2013-59 e 
23079.007.856/2015-92. 
55.3. Critérios. 
55.3.1. Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993.  
55.4. Evidências. 
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55.4.1. Dossiê dos processos administrativos 23079.036114/2015-74 (peças 57-58), 
23079.027384/2014-11 (peça 51), 23079.033019/2015-19 (peça 54), 23079.068.585/2013-
36 (peça 64), 23079.022306/2015-01 (peça 46), 23079.020517/2015-00 (peça 45), 
23079.057.910/2015-41 (peça 62), 23079.053865/2013-59 (peça 61) e 
23079.007.856/2015-92 (peça 42). 
55.5. Causas da constatação. 
55.5.1. Falta de adequado planejamento para as aquisições necessárias ao bom 
funcionamento do hospital, bem como atuação ineficiente do setor de licitações da 
unidade.  
55.6. Efeitos e consequências da constatação. 
55.6.1. Perda da oportunidade de obter aquisições a preços mais módicos e impactos 
negativos no andamento dos serviços de saúde prestados pela unidade. 
55.7. Responsabilização. 
55.7.1. Responsável: Sr. Eli Oliveira de Salles (CPF 008.862.887-62), Chefe do Serviço de 
Licitações e Contratos do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF) e 
signatário dos atos de dispensa 92/2015 (23079.020517/2015-00), 107/2015 
(23079.022306/2015-01), 130/2015 (23079.033019/2015-19), 311/2015 
(23079.057.910/2015-41) e 81/2016 (23079.036114/2015-74). 
55.7.1.1. Conduta. 
55.7.1.1.1. Ter autorizado, mediante os atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 130/2015, 
311/2015 e 81/2016, contratações diretas que, conforme detalhamento abaixo, configuram 
desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da contratação emergencial albergada no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo em vista dispensas em razão de situação emergencial 
serem utilizadas como meio corrente e sistemático para municiar o hospital de boa parte 
dos insumos necessários à prestação dos serviços assistenciais de saúde, assim como 
caracterizam tais contratações a prática adotada pela unidade hospitalar de se valer 
costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas 
emergenciais, em vez de promover os competentes certames licitatórios:  

I) aquisição recorrente do item agulha de coleta de sangue por intermédio de 
dispensa emergencial, haja vista terem sido formalizados os atos de dispensa 92/2015 e 
311/2015 para prover o hospital desse insumo; 

II) aquisição recorrente de bolsas para congelamento de componente de sangue por 
meio de dispensa emergencial, haja vista que a 107/2015, autorizada pelo responsável, foi 
precedida da 498/2013, ambas utilizadas para prover o hospital do referido insumo; 

III) aquisição, mediante os atos de dispensa 130/2015 e 81/2016, de uma ampla gama 
de itens (119 no primeiro e 212 no segundo), alcançando expressivos valores totais 
(R$ 1.942.357,04, no primeiro e R$ 5.839.954,90 no segundo), no âmbito de um mesmo 
processo administrativo (23079.033019/2015-19 e 23079.036114/2015-74, 
respectivamente), cujos quantitativos solicitados, por serem suficientes o bastante para 
suprir a demanda do hospital por 6 meses, prestam-se para não só resolver o 
desabastecimento momentâneo como também para garantir o suprimento de insumos por 
diversos meses.  
55.7.1.2. Nexo de causalidade. 
55.7.1.2.1. O desvirtuamento na utilização das contratações diretas emergenciais foi 
decorrente das autorizações oriundas desse responsável. 
55.7.1.3. Culpabilidade. 
55.7.1.3.1. Dadas as circunstâncias que envolvem a ocorrência da irregularidade, não é 
possível afirmar que houve boa-fé do responsável. Por outro lado, é razoável afirmar que 
era possível ao responsável ter consciência da ilicitude do ato que praticou. Por fim, 
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considera-se também razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa 
daquela que ele adotou. 
55.7.2 . Responsável: Sr. Marcos Benilson Gonçalves Maldonado (CPF 860.200.807-
49), ex-Coordenador Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF) e 
signatário do ato de dispensa 28/2015 (23079.00785612015-92). 
55.7.2.1. Conduta. 
55.7.2.1.1. Ter autorizado, mediante o ato de dispensa 28/2015, contratação direta que, 
conforme detalhamento abaixo, configura desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da 
contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo em vista 
caracterizar tal contratação a prática adotada pela unidade hospitalar de se valer 
costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas 
emergenciais, em vez de promover os competentes certames licitatórios: 

I) aquisição recorrente de imunoglobina por meio de dispensa emergencial, haja vista 
que a 28/2015, autorizada pelo responsável, foi precedida da 411/2013, ambas utilizadas 
para prover o hospital do referido insumo. 
55.7.2.2. Nexo de causalidade. 
55.7.2.2.1. O desvirtuamento na utilização das contratações diretas emergenciais foi 
decorrente da autorização oriunda desse responsável. 
55.7.2.3. Culpabilidade. 
55.7.2.3.1. Dadas as circunstâncias que envolvem a ocorrência da irregularidade, não é 
possível afirmar que houve boa-fé do responsável. Por outro lado, é razoável afirmar que 
era possível ao responsável ter consciência da ilicitude do ato que praticou. Por fim, 
considera-se também razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa 
daquela que ele adotou. 
55.7.3. Responsável: Sr. Eduardo Jorge Bastos Cortes (CPF: 361.017.027-15), Diretor 
Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF) e autoridade ratificadora 
dos atos de dispensa 92/2015 (23079.020517/2015-00), 107/2015 (23079.022306/2015-
01), 130/2015 (23079.033019/2015-19), 311/2015 (23079.057.910/2015-41), 28/2015 
(23079.00785612015-92) e 81/2016 (23079.036114/2015-74), e único signatário do ato de 
dispensa 135/2014 (23079.027384/2014-11). 
55.7.3.1. Conduta. 
55.7.3.1.1. Ter autorizado, mediante o ato de dispensa 135/2014 e a ratificação dos atos de 
dispensa 92/2015, 107/2015, 130/2015, 311/2015 e 81/2016, contratações diretas que, 
conforme detalhamento abaixo, configuram desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da 
contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo em vista 
dispensas em razão de situação emergencial serem utilizadas como meio corrente e 
sistemático para municiar o hospital de boa parte dos insumos necessários à prestação dos 
serviços assistenciais de saúde, assim como caracterizam tais contratações a prática 
adotada pela unidade hospitalar de se valer costumeiramente, para prover o suprimento 
rotineiro de insumos, de dispensas emergenciais, em vez de promover os competentes 
certames licitatórios: 

I) aquisição recorrente do item agulha de coleta de sangue por intermédio de 
dispensa emergencial, haja vista terem sido formalizados os atos de dispensa 92/2015 e 
311/2015 para prover o hospital desse insumo; 

II) aquisição recorrente de bolsas para congelamento de componente de sangue por 
meio de dispensa emergencial, haja vista que a 107/2015, ratificada pelo responsável, foi 
precedida da 498/2013, ambas utilizadas para prover o hospital do referido insumo; 
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III) aquisição recorrente de imunoglobina por meio de dispensa emergencial, haja 
vista que a 28/2015, ratificada pelo responsável, foi precedida da 411/2013, ambas 
utilizadas para prover o hospital do referido insumo; 

IV) aquisição, mediante os atos de dispensa 135/2014, 130/2015 e 81/2016, de uma 
ampla gama de itens (98, 119 e 212, respectivamente), alcançando expressivos valores 
totais (R$ 3.497.940,35, R$ 1.942.357,04 e R$ 5.839.954,90, respectivamente), no âmbito 
de um mesmo processo administrativo (23079.027384/2014-11, 23079.033019/2015-19 e 
23079.036114/2015-74, respectivamente), cujos quantitativos solicitados, por serem 
suficientes o bastante para suprir a demanda do hospital por 6 meses, prestam-se para não 
só resolver o desabastecimento momentâneo como também para garantir o suprimento de 
insumos por diversos meses. 
55.7.3.2. Nexo de causalidade. 
55.7.3.2.1. O desvirtuamento na utilização das contratações diretas emergenciais foi 
decorrente das autorizações oriundas desse responsável. 
55.7.3.3. Culpabilidade. 
55.7.3.3.1. Dadas as circunstâncias que envolvem a ocorrência da irregularidade, não é 
possível afirmar que houve boa-fé do responsável. Por outro lado, é razoável afirmar que 
era possível ao responsável ter consciência da ilicitude do ato que praticou. Por fim, 
considera-se também razoável afirmar que era exigível da responsável conduta diversa 
daquela que ele adotou. 
55.8. Apreciação e encaminhamento acerca do constatado. 
55.8.1. Em função do que restou apurado, cabe promover a audiência dos responsáveis 
quanto à irregularidade constatada. 
56. Realização de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 
sem que restasse caracterizada situação emergencial que a fundamente. 
56.1. Situação encontrada. 
56.1.1. Consoante já descrito nos itens 13-15, a contratação direta do fornecimento de um 
total de 24 implantes auditivos (23079.022898/2014-72) invocando o art. 24, inciso IV, da 
Lei 8.666/93  configurou emprego indevido do permissivo legal de afastamento do devido 
procedimento licitatório, uma vez que a finalidade do material adquirido, corrigir 
deficiências auditivas dos pacientes, não se enquadrada como situação que possa ser tida 
como  emergencial, haja vista que tal correção envolve intervenções cirúrgicas de caráter 
nitidamente eletivo.  
56.1.2 . Além disso, o fato de um dos lotes dos implantes adquiridos só ter sido faturado 
para o hospital, nota fiscal 4795, datada de 12/5/2015, quase um ano após a solicitação do 
material, ocorrida em 12/6/2014, depõe contra a pretensa premência na obtenção do 
produto que levou o HUCFF a adotar a contratação direta em vez de aguardar a realização 
de procedimentos licitatórios específicos, os quais já estariam, na ocasião, sendo objeto de 
processos administrativos já autuados (23079.023719/2014-14 e 23079.023712/2014-01).  
56.2. Objeto no qual a irregularidade foi constatada. 
56.2.1.  Processo administrativo 23079.022898/2014-72. 
56.3. Critérios. 
56.3.1. Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993. 
56.4. Evidências. 
56.4.1. Processo administrativo 23079.022898/2014-72 (peças 47-48). 
56.5. Causas da constatação. 
56.5.1. Não observância de preceito legal quanto ao cabimento de contratações fundadas 
em situações de emergência. 
56.6. Efeitos e consequências da constatação. 
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56.6.1. Perda da oportunidade de obter aquisições a preços mais módicos. 
56.7. Responsabilização. 
56.7.1. Responsável: Sr. Eduardo Jorge Bastos Cortes (CPF 361.017.027-15), Diretor 
Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF) e única autoridade 
signatária do ato de dispensa 157/2014 (23079.022898/2014-72). 
56.7.1.1.Conduta. 
56.7.1.1.1. Ter autorizado, mediante o ato de dispensa 157/2014, a aquisição de 24 
implantes auditivos, a despeito da situação invocada para afastar o devido procedimento 
licitatório, a necessidade  de corrigir deficiências auditivas dos pacientes, não se revestir de 
urgência capaz de justificar contratação emergencial fundada no art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, ainda mais que, como um lotes de implantes só veio a ser faturado (nota fiscal 
4795, datada de 12/5/2015) mais de um ano após a solicitação do material, resta evidente 
que não haveria  tanta premência nas aquisições a ponto de respaldar contratação direta em 
vez de se aguardar a realização de procedimentos licitatórios específicos, os quais já 
estariam, na ocasião, sendo objeto de processos administrativos já autuados 
(23079.023719/2014-14 e 23079.023712/2014-01). 
56.7.1.2. Nexo de causalidade. 
56.7.1.2.1. A indevida dispensa foi decorrente da autorização oriunda desse responsável. 
56.7.1.3. Culpabilidade. 
56.7.1.3.1. Dadas as circunstâncias que envolvem a ocorrência da irregularidade, não é 
possível afirmar que houve boa-fé do responsável. Por outro lado, é razoável afirmar que 
era possível ao responsável ter consciência da ilicitude do ato que praticou. Por fim, 
considera-se também razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa 
daquela que ele adotou. 
56.8. Apreciação e encaminhamento acerca do constatado. 
56.8.1. Em função do que restou apurado, cabe promover a audiência do responsável 
quanto à irregularidade constatada. 
CONCLUSÃO 
57. Diante dos fatos apurados, concluiu-se pela necessidade de ouvir em audiência (itens 
55.8 e 56.8) os responsáveis arrolados nos itens 55.7.1 a 55.7.3 e 56.7.1 pelas 
irregularidades descritas nos itens 55 e 56. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
58. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo, 
preliminarmente: 

i) realizar, com fundamento no art. 250, inciso IV, c/c o art. 234, § 4º, do RI/TCU, a 
audiência dos responsáveis a seguir indicados, para que, no prazo de quinze dias, 
apresentem razões de justificativa pelas irregularidades indicadas: 

I) desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da contratação emergencial albergada no 
art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93: 

I.1) responsável: Sr.  Eli Oliveira de Salles (CPF 008.862.887-62), Chefe do 
Serviço de Licitações e Contratos do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 
(HUCFF); 

I.1.1) conduta: ter autorizado, mediante os atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 
130/2015, 311/2015 e 81/2016, contratações diretas que, conforme detalhamento abaixo, 
configuram desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da contratação emergencial 
albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo em vista dispensas em razão de 
situação emergencial serem utilizadas como meio corrente e sistemático para municiar o 
hospital de boa parte dos insumos necessários à prestação dos serviços assistenciais de 
saúde, assim como caracterizam tais contratações a prática adotada pela unidade hospitalar 
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de se valer costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas 
emergenciais, em vez de promover os competentes certames licitatórios:  

a) aquisição recorrente do item agulha de coleta de sangue por intermédio de 
dispensa emergencial, haja vista terem sido formalizados os atos de dispensa 92/2015 e 
311/2015 para prover o hospital desse insumo; 

b) aquisição recorrente de bolsas para congelamento de componente de sangue por 
meio de dispensa emergencial, haja vista que a 107/2015, autorizada pelo responsável, foi 
precedida da 498/2013, ambas utilizadas para prover o hospital do referido insumo; 

c) aquisição, mediante o atos de dispensa 130/2015 e 81/2016, de uma ampla gama 
de itens (119 no primeiro e 212 no segundo), alcançando expressivos valores totais 
(R$ 1.942.357,04, no primeiro e R$ 5.839.954,90 no segundo), no âmbito de um mesmo 
processo administrativo (23079.033019/2015-19 e 23079.036114/2015-74, 
respectivamente), cujos quantitativos solicitados, por serem suficientes o bastante para 
suprir a demanda do hospital por 6 meses, prestam-se para não só resolver o 
desabastecimento momentâneo como também para garantir o suprimento de insumos por 
diversos meses; 

I.2) responsável: Sr. Marcos Benilson Gonçalves Maldonado (CPF 860.200.807-49), 
ex-Coordenador Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF); 

I.2.1) conduta: ter autorizado, mediante o ato de dispensa 28/2015, contratação direta 
que, conforme detalhamento abaixo, configura desvirtuamento pelo HUCFF do emprego 
da contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo em vista 
caracterizar tal contratação a prática adotada pela unidade hospitalar de se valer 
costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas 
emergenciais, em vez de promover os competentes certames licitatórios: 

a) aquisição recorrente de imunoglobina por meio de dispensa emergencial, haja 
vista que a 28/2015, autorizada pelo responsável, foi precedida da 411/2013, ambas 
utilizadas para prover o hospital do referido insumo. 

I.3) responsável: Sr. Eduardo Jorge Bastos Cortes (CPF: 361.017.027-15), Diretor 
Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF); 

I.3.1) conduta: ter autorizado, mediante o ato de dispensa 135/2014 e a ratificação 
dos atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 130/2015, 311/2015 e 81/2016, contratações 
diretas que, conforme detalhamento abaixo, configuram desvirtuamento pelo HUCFF do 
emprego da contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo 
em vista dispensas em razão de situação emergencial serem utilizadas como meio corrente 
e sistemático para municiar o hospital de boa parte dos insumos necessários à prestação 
dos serviços assistenciais de saúde, assim como caracterizam tais contratações a prática 
adotada pela unidade hospitalar de se valer costumeiramente, para prover o suprimento 
rotineiro de insumos, de dispensas emergenciais, em vez de promover os competentes 
certames licitatórios: 

a) aquisição recorrente do item agulha de coleta de sangue por intermédio de 
dispensa emergencial, haja vista terem sido formalizados os atos de dispensa 92/2015 e 
311/2015 para prover o hospital desse insumo; 

b) aquisição recorrente de bolsas para congelamento de componente de sangue por 
meio de dispensa emergencial, haja vista que a 107/2015, ratificada pelo responsável, foi 
precedida da 498/2013, ambas utilizadas para prover o hospital do referido insumo; 

c) aquisição recorrente de imunoglobina por meio de dispensa emergencial, haja 
vista que a 28/2015, ratificada pelo responsável, foi precedida da 411/2013, ambas 
utilizadas para prover o hospital do referido insumo; 
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d) aquisição, mediante os atos de dispensa 135/2014, 130/2015 e 81/2016, de uma 
ampla gama de itens (98, 119 e 212, respectivamente), alcançando expressivos valores 
totais (R$ 3.497.940,35, R$ 1.942.357,04 e R$ 5.839.954,90, respectivamente), no âmbito 
de um mesmo processo administrativo (23079.027384/2014-11, 23079.033019/2015-19 e 
23079.036114/2015-74, respectivamente), cujos quantitativos solicitados, por serem 
suficientes o bastante para suprir a demanda do hospital por 6 meses, prestam-se para não 
só resolver o desabastecimento momentâneo como também para garantir o suprimento de 
insumos por diversos meses; 

II) realização de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 
sem que restasse caracterizada situação emergencial que a fundamente: 

II.1) responsável: Sr. Eduardo Jorge Bastos Cortes (CPF 361.017.027-15), Diretor 
Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF); 

II.1.1) conduta: ter autorizado, mediante o ato de dispensa 157/2014, a aquisição de 
24 implantes auditivos, a despeito da situação invocada para afastar o devido procedimento 
licitatório, a necessidade  de corrigir deficiências auditivas dos pacientes, não se revestir de 
urgência capaz de justificar contratação emergencial fundada no art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, ainda mais que, como um lotes de implantes só veio a ser faturado (nota fiscal 
4795, datada de 12/5/2015) mais de um ano após a solicitação do material, resta evidente 
que não haveria  tanta premência nas aquisições a ponto de respaldar contratação direta em 
vez de se aguardar a realização de procedimentos licitatórios específicos, os quais já 
estariam, na ocasião, sendo objeto de processos administrativos já autuados 
(23079.023719/2014-14 e 23079.023712/2014-01); 

ii) inclusão, no ofício de audiência, de alerta quanto à possibilidade de as contas 
ordinárias do gestor chamado em audiência serem julgadas irregulares em decorrência das 
constatações identificadas neste processo;  

iii) encaminhar cópia da presente instrução a fim de subsidiar as manifestações a 
serem requeridas.” 

2. Após efetuadas as audiências sugeridas, foi elaborada a instrução transcrita 
parcialmente a seguir, a qual contou com a anuência dos dirigentes da unidade técnica (peças 
91/3): 

“(...) 
5. Após pronunciamento favorável da Unidade, realizado com fundamento na 
subdelegação de competência constante da Portaria-Secex-RJ 1/2016, de 28/3/2016, foram 
enviados os ofícios 1750 a 1752/2017/Secex-RJ aos respectivos responsáveis, com as 
ciências de comunicação constantes das peças 78,79 e 81. Foram solicitadas prorrogações 
de prazo para resposta, por meio dos documentos constantes das peças 79, 82 e 85, 
concedidas por meio de despacho às peças 80, 83 e 86. As respostas foram anexadas às 
peças 84, 87 e 88. Ressalta-se que conforme despacho de expediente constante da peça 89, 
muito embora o Sr. Eli Oliveira de Salles tenha tomado ciência do ofício em 19/6/2017 
(peça 77) e solicitado prorrogação de prazo, o despacho de concessão foi a de apresentação 
de resposta em até quinze dias, cujo vencimento já teria ocorrido em 19/7/2017. Pelo que 
consta do e-mail remetido pelo responsável ao TCU contendo suas razões de justificativa 
(peça 90), a data de envio se deu em 7/8/2017, sem apresentação formal junto à Secex-RJ 
por meio de protocolo. Desse modo, em que pese ter intempestiva sua apresentação, tendo 
desobedecido ao prazo estipulado, suas razões de justificativa serão analisadas na presente 
instrução em respeito ao princípio da verdade material, de acordo com o Boletim de 
Jurisprudência 114/2016.  
RAZÕES DE JUSTIFICATIVA  
Marcos Benilson Gonçalves Maldonado 
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7. A irregularidade constatada consistiu na seguinte evidência:  
 I.2) responsável: Sr. Marcos Benilson Gonçalves Maldonado (CPF 860.200.807-49), 
ex-Coordenador Geral/Superintendente do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 
(HUCFF); 

I.2.1) conduta: ter autorizado, mediante o ato de dispensa 28/2015, contratação direta 
que, conforme detalhamento abaixo, configura desvirtuamento pelo HUCFF do 
emprego da contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, 
tendo em vista caracterizar tal contratação a prática adotada pela unidade hospitalar 
de se valer costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de insumos, de 
dispensas emergenciais, em vez de promover os competentes certames licitatórios; 
a) aquisição recorrente de imunoglobina por meio de dispensa emergencial, haja 
vista que a 28/2015, autorizada pelo responsável, foi precedida da 411/2013, ambas 
utilizadas para prover o hospital do referido insumo. 

8. O responsável alega que na época em que foi convidado a trabalhar no referido 
hospital, em 17/12/2013, o Diretor-Geral havia demitido oito funcionários antigos 
extraquadros para que assumissem oito novos concursados no setor. Menciona que, nesse 
momento, iniciou-se grande desabastecimento do hospital, haja vista os novos concursados 
nunca terem trabalhado em setores de licitações e compras. Além da troca de funcionários, 
alega que o referido Diretor havia resolvido trocar o chefe do setor de licitações, que 
detinha experiência na área e investir um funcionário concursado, o Sr. Wesley Souza, sem 
experiência. Ele informa que os novos funcionários não sabiam como iniciar cada 
processo, como dar continuidade às rotinas de aquisição, como desenvolver os pedidos de 
adesão às atas, compras, entre outras rotinas. Com isso, segundo ele, veio o 
desabastecimento de tal unidade hospitalar com alto grau de complexidade nas doenças e 
aquisições (peça 84, p. 1). 
9. Enaltece o contexto desfavorável de falta de pessoal capacitado nos setores 
competentes, aliado à pressão exercida pelo setor de farmácia e pelos setores responsáveis 
pelas internações. Alega que o setor de licitações e compras não conseguia desenvolver os 
processos, chegando-se ao ponto de terem 512 pedidos de aquisição parados no setor. 
Informa que o setor de farmácia, ao invés de buscar informações no setor de licitações a 
respeito da demora na aquisição dos medicamentos e insumos, emitia mais pedidos de 
compras do mesmo material e apresenta e-mails com os respectivos pedidos (peça 84, p. 4-
6).  
10. Desse modo, o responsável justifica que não havia alternativa senão autorizar a 
dispensa a fim de evitar que os pacientes necessitados viessem a óbito e, logo após, voltava 
a faltar novos medicamentos ou insumos, diante das urgências médicas presentes. Defende 
que os pedidos eram todos direcionados ao Diretor Geral do Hospital, e que, no empenho, 
não consta a sua assinatura, da mesma forma que não era ordenador de despesa. Declara 
que o responsável pela assinatura do empenho era o Diretor-Geral, assim como das ordens 
de pagamento e que cabia a ele, Sr. Marcos Maldonado, na verdade, acompanhar o 
processo para que tivesse lisura (peça 84, p. 1).     
11. Sobre a aquisição do produto sob análise, referente à dispensa 28/2015, informa que 
o órgão e a empresa que detinham a ata do medicamento não haviam fornecido autorização 
para sua adesão, enquanto que seu consumo era constante e o desabastecimento grave, 
colocando em risco o tratamento e a vida dos pacientes. Alega, ainda, que o setor de 
licitações teria lhe informado que foram feitas diversas buscas de atas e que não tinha 
obtido autorização para adesão. Contudo, ressalta que mesmo para aquelas autorizadas, o 
preço se encontrava na ordem de R$ 770,00, conforme e-mail anexado aos autos, à peça 
84, p. 3. Desse modo, o setor estabeleceu contato com uma empresa que teria oferecido o 
medicamento por R$ 580,00, conforme e-mail e empenho anexados à peça 84, p. 2-3, 
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gerando, a seu ver, uma economia na ordem de R$ 84.000,00 ao Hospital.   
Eduardo Jorge Bastos Côrtes 
12. As irregularidades constatadas consistiram nas seguintes evidências:  

I.3) responsável: Sr. Eduardo Jorge Bastos Cortes (CPF: 361.017.027-15), Diretor 
Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF); 
I.3.1) conduta: ter autorizado, mediante o ato de dispensa 135/2014 e a ratificação 
dos atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 130/2015, 311/2015 e 81/2016, contratações 
diretas que, conforme detalhamento abaixo, configuram desvirtuamento pelo HUCFF 
do emprego da contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, tendo em vista dispensas em razão de situação emergencial serem 
utilizadas como meio corrente e sistemático para municiar o hospital de boa parte dos 
insumos necessários à prestação dos serviços assistenciais de saúde, assim como 
caracterizam tais contratações a prática adotada pela unidade hospitalar de se valer 
costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas 
emergenciais, em vez de promover os competentes certames licitatórios: 
a) aquisição recorrente do item agulha de coleta de sangue por intermédio de 
dispensa emergencial, haja vista terem sido formalizados os atos de dispensa 92/2015 
e 311/2015 para prover o hospital desse insumo; 
b) aquisição recorrente de bolsas para congelamento de componente de sangue por 
meio de dispensa emergencial, haja vista que a 107/2015, ratificada pelo responsável, 
foi precedida da 498/2013, ambas utilizadas para prover o hospital do referido 
insumo; 
c) aquisição recorrente de imunoglobina por meio de dispensa emergencial, haja 
vista que a 28/2015, ratificada pelo responsável, foi precedida da 411/2013, ambas 
utilizadas para prover o hospital do referido insumo; 
d) aquisição, mediante os atos de dispensa 135/2014, 130/2015 e 81/2016, de uma 
ampla gama de itens (98, 119 e 212, respectivamente), alcançando expressivos 
valores totais (R$ 3.497.940,35, R$ 1.942.357,04 e R$ 5.839.954,90, 
respectivamente), no âmbito de um mesmo processo administrativo 
(23079.027384/2014-11, 23079.033019/2015-19 e 23079.036114/2015-74, 
respectivamente), cujos quantitativos solicitados, por serem suficientes o bastante 
para suprir a demanda do hospital por 6 meses, prestam-se para não só resolver o 
desabastecimento momentâneo como também para garantir o suprimento de insumos 
por diversos meses; 
II) realização de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 
sem que restasse caracterizada situação emergencial que a fundamente: 
II.1) responsável: Sr. Eduardo Jorge Bastos Cortes (CPF 361.017.027-15), Diretor 
Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF); 
II.1.1) conduta: ter autorizado, mediante o ato de dispensa 157/2014, a aquisição de 
24 implantes auditivos, a despeito da situação invocada para afastar o devido 
procedimento licitatório, a necessidade  de corrigir deficiências auditivas dos 
pacientes, não se revestir de urgência capaz de justificar contratação emergencial 
fundada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, ainda mais que, como um lotes de 
implantes só veio a ser faturado (nota fiscal 4795, datada de 12/5/2015) mais de um 
ano após a solicitação do material, resta evidente que não haveria  tanta premência 
nas aquisições a ponto de respaldar contratação direta em vez de se aguardar a 
realização de procedimentos licitatórios específicos, os quais já estariam, na ocasião, 
sendo objeto de processos administrativos já autuados (23079.023719/2014-14 e 
23079.023712/2014-01); 
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13. Em sua resposta, primeiramente apresenta sua discordância com as conclusões 
constantes do Relatório de Auditoria, quanto ao item 55.7.2.3.1, de que não seria possível 
afirmar que houve boa-fé do responsável nas autorizações das contratações diretas 
emergenciais (peça 87, p. 1). Alega que assumiu o Hospital em 13/12/2013, em uma 
situação crítica, com dívida na ordem de R$ 11.000.000,00, desabastecimento crônico, 
infraestrutura comprometida, reduzido número de leitos hospitalares, inclusive de UTI e 
várias contratações realizadas por dispensas emergenciais com amparo no inciso IV, do art. 
24 da Lei 8.666/93. Quanto ao quadro de recursos humanos, alega que se encontrava 
esvaziado diante da não reposição integral das vagas de servidores aposentados, falecidos 
ou redistribuídos e, ainda, a existência de um grande número de profissionais sem vínculo 
empregatício como prestadores de serviços em diversas áreas do hospital. Em relação ao 
setor de licitações e contratos, defende que estava desestruturado, contendo reduzido 
número de profissionais, que, na sua maioria, era composto por prestadores de serviços 
sem a devida qualificação para conduzir os processos licitatórios que não fossem por 
dispensa de licitação, como também argumentado pelo Sr. Marcos Maldonado em suas 
razões de justificativa (peça 87, p. 1-2).  
14.  O Diretor aborda que apesar de o hospital ter recebido alguns servidores 
concursados pela UFRJ e ter melhorado a estrutura do setor de licitações e contratos, o 
Hospital ainda possui vagas de servidores em aberto, sem reposição, de acordo com 
informações prestadas pelo Setor de Recursos Humanos, conforme documento acostado 
peça 87, p. 48. Afirma que praticamente todos os servidores administrativos que foram 
recebidos por concurso público em 2014 e 2015 foram alocados no setor de licitações e 
contratos, a fim de melhorar a força de trabalho daquele serviço (peça 87, p. 4).  
15. O responsável aponta que a prática de contratações emergenciais por dispensa de 
licitação, com amparo no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93 já vinha ocorrendo no 
Hospital desde as três últimas gestões antecessoras à vigente, conforme planilha anexada 
aos autos à peça 87, p. 8, e ressalta que tais contratações já tinham sido objeto de análise 
pela CGU, conforme item 2 da Solicitação de Auditoria (peça 87, p. 13) e pelo próprio 
TCU, conforme relatório preliminar do processo TC 009.378/2012-0 (peça 87, p. 22-23).  
16. Evidencia que a carência de recursos financeiros para a manutenção e custeio da 
atividade hospitalar, bem como o déficit de pessoal são fatos que vêm reduzindo a 
capacidade assistencial do hospital e, assim, tem impactado negativamente as atividades de 
ensino e pesquisa. Informa que o MPF moveu as Ações Civis Públicas 0131865-
26.2013.4.02.5101-16ª VFC/RJ e 0022686-60.2013.4.02.5101-19ª VF/RJ, com o objetivo 
de obrigar a União Federal e a UFRJ a repassarem recursos financeiros para custeio e 
execução das obras de infraestrutura do hospital bem como recompor a força de trabalho 
do hospital por meio de concursos públicos, assim como regular os profissionais 
prestadores de serviços (peça 87, p. 2).  
17. Defende que muito embora as ações acima descritas não estejam na alçada de 
competência da Direção Geral, a mesma tem trabalhando no sentido de obter recursos 
financeiros não somente para realizar as obras de infraestrutura necessárias, como também 
para otimizar a reposição de materiais e insumos. Da mesma forma, tem procurado 
recompor a força de trabalho do hospital, no sentido de reduzir a prática de contratações de 
serviços e aquisições de materiais por meio de dispensa de licitação amparada no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93 (peça 87, p. 2).  
18. Ressalta que o Hospital Universitário não possui orçamento físico como os demais 
Hospitais Federais vinculados ao Ministério da Saúde, como o Hospital dos Servidores do 
Estado, Hospital Federal de Bonsucesso, que, além de terem recursos do SUS, possuem 
orçamento próprio do Ministério da Saúde. Alega que somente os recursos advindos da 
prestação de serviços do Sistema Único da Saúde – SUS não são suficientes para a 
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manutenção e custeio da atividade hospitalar. Informa que entre os Hospitais 
Universitários Federais do país, nos anos de 2014 a 2016, o Hospital Universitário foi o 
que menos recebeu aporte de recursos federais, conforme consta da planilha anexada à 
peça 87, p. 26-29.  
19.  Evidencia, ainda, que com o apoio da Bancada de Deputados Federais e Senadores 
do Estado do Rio de Janeiro, foram obtidos recursos de Emendas Parlamentares em 2015 e 
2016, conforme documento constante da peça 87, p. 31. Os recursos das Emendas 
Parlamentares recebidos em 2016 encontram-se empenhadas com empresas licitadas, mas 
ainda não totalmente executados em função da falta de repasse financeiro de tais emendas. 
Anexa, à peça 87, p. 33-36, Edição Especial do Jornal do Hospital, que trata da cerimônia 
realizada para agradecer o recebimento das Emendas onde foram apresentados os setores 
onde estes recursos serão utilizados, para trazer melhorias no atendimento à população, 
como o aumento do número de leitos para internação hospitalar.   
20. Sobre a questão dos recursos humanos do hospital, o responsável informa ter 
realizado audiência pública para debater medidas para regularizar a situação dos 
profissionais prestadores de serviços, conhecidos como extraquadros, conforme 
informativos anexados à peça 87, p. 38-39 e que a ação civil pública que tem como objeto 
a recomposição da força de trabalho no hospital e a regularização da situação dos 
profissionais extraquadros encontra-se em andamento, conforme consta da peça 87, p. 41-
45. 
21. O responsável informa que desde o ano de 2014 o Hospital tem buscado reduzir o 
número de dispensas de licitação em relação ao ano de 2013 diante da melhor estrutura e 
treinamento destinado aos profissionais do serviço de licitações e contratos, possibilitando 
o aumento do número de pregões e adesões a Atas de Registro de Preços de outros Órgãos 
Públicos Federais. Cita, por exemplo, a redução com gastos de material de consumo de 
2013 em diante, sem redução de atividades, conforme consta da tabela à peça 87, p. 28.  
22. Ressalta que muitas das dispensas de licitação com amparo no art. 24, inciso IV, da 
Lei 8.666/93, ocorrem devido à falta no estoque de um determinado material ou insumo 
que já está sendo licitado e, para não deixar o paciente desassistido, tem-se a necessidade 
de se autorizar a compra emergencial até a conclusão da licitação. Destaca, ainda, que pelo 
fato de não disporem de profissionais capacitados e em quantidade suficiente para atender 
a complexa demanda das licitações, há um atraso significativo na conclusão dos processos 
de licitações, que quando chegam à Procuradoria da UFRJ retornam com inconformidades 
a serem corrigidas. O responsável complementa com a informação de que outras dispensas 
são realizadas para atender a decisões judiciais com prazo fixado, principalmente 
antecipações de tutela determinando o fornecimento de medicação a pacientes com câncer. 
Ainda, há outras em situações nas quais há atrasos no repasse dos recursos do SUS, e, em 
consequência, no pagamento das empresas fornecedoras, que, sem receberem, se recusam a 
entregar os seus produtos. Para não deixar os pacientes desassistidos, a única alternativa é 
autorizar a contratação emergencial por dispensa de licitação com amparo no inciso IV do 
artigo 24 da Lei 8.666/93 (peça 87, p. 4-5). 
23. Reafirma que o Hospital tem buscado melhorar a estrutura do setor de licitações e 
contratos e reconhece que ainda não é adequada para atender a complexa demanda de 
aquisições de materiais, bem como a contratação de serviços. Assim, menciona que estão 
realizando obras para melhor alocar os funcionários, da mesma forma que estão investindo 
em treinamento e capacitação dos profissionais, priorizando esse setor quando recebem 
servidor concursado da área técnico-administrativa. Apesar de ainda haver carência de 
profissionais na área, o responsável alega que o Hospital não possui autonomia para 
realizar concurso público, estando dependente da reitoria da UFRJ (peça 87, p. 5). 
24. Quanto aos processos de dispensa de licitação, afirma que as solicitações foram 
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encaminhadas para serem atendidas em regime de urgência e com as devidas justificativas, 
conforme documentos acostados à peça 87, p. 49-103. Defende que não haveria alternativa 
senão autorizar e ratificar os atos de dispensa sob pena de deixar os pacientes desassistidos, 
devido à falta de estrutura do setor de licitações e contratos do Hospital para atender a 
demanda que envolve a realização dos procedimentos licitatórios (peça 87, p. 6).  
25. Com relação ao processo de sindicância 23079.047641/2015-12, citado pela equipe 
de auditoria no relatório, informa que o mesmo foi anulado e constituído novo processo, 
com a publicação da Portaria 5.116, de 19/1/2017, para proceder a apuração dos fatos, 
conforme documento acostado à peça 87, p. 105. 
Eli Oliveira de Salles 
26. As irregularidades constatadas consistiram em:  

I.1) responsável: Sr. Eli Oliveira de Salles (CPF 008.862.887-62), Chefe do Serviço 
de Licitações e Contratos do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 
(HUCFF); 
I.1.1) conduta: ter autorizado, mediante os atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 
130/2015, 311/2015 e 81/2016, contratações diretas que, conforme detalhamento 
abaixo, configuram desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da contratação 
emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo em vista 
dispensas em razão de situação emergencial serem utilizadas como meio corrente e 
sistemático para municiar o hospital de boa parte dos insumos necessários à 
prestação dos serviços assistenciais de saúde, assim como caracterizam tais 
contratações a prática adotada pela unidade hospitalar de se valer costumeiramente, 
para prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas emergenciais, em vez de 
promover os competentes certames licitatórios:  
a) aquisição recorrente do item agulha de coleta de sangue por intermédio de 
dispensa emergencial, haja vista terem sido formalizados os atos de dispensa 92/2015 
e 311/2015 para prover o hospital desse insumo; 
b) aquisição recorrente de bolsas para congelamento de componente de sangue por 
meio de dispensa emergencial, haja vista que a 107/2015, autorizada pelo 
responsável, foi precedida da 498/2013, ambas utilizadas para prover o hospital do 
referido insumo; 
c) aquisição, mediante o atos de dispensa 130/2015 e 81/2016, de uma ampla gama 
de itens (119 no primeiro e 212 no segundo), alcançando expressivos valores totais 
(R$ 1.942.357,04, no primeiro e R$ 5.839.954,90 no segundo), no âmbito de um 
mesmo processo administrativo (23079.033019/2015-19 e 23079.036114/2015-74, 
respectivamente), cujos quantitativos solicitados, por serem suficientes o bastante 
para suprir a demanda do hospital por 6 meses, prestam-se para não só resolver o 
desabastecimento momentâneo como também para garantir o suprimento de insumos 
por diversos meses; 

27. O responsável alega, como feito pelo Sr. Diretor do Hospital, Eduardo Jorge Bastos 
Côrtes, que a situação pertinente à estrutura no setor de licitações e contratos do Hospital é 
precária desde gestões anteriores. Defende que sua conduta tem sido a de lutar por 
condições de trabalho adequadas de forma a possibilitar a realização de procedimentos de 
aquisições com qualidade e prazo aceitável. Anexa Comunicação Interna de 17/1/2014, na 
qual é feita uma apresentação dos principais problemas encontrados no respectivo setor 
(peça 88, p. 7-17), bem como propostas de soluções. Ressalta-se que o Sr. Eli Salles, à 
época dos fatos, ainda não fazia parte do quadro de funcionários do setor.  
28. Em suma, enumera situações de precariedade na infraestrutura do setor e em seus 
processos internos que perduraram até seu ingresso, ocorrido em 2015. Enumera as 
seguintes falhas existentes desde então:  
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a) Aumento do espaço físico utilizado pelo serviço. Naquele momento dividido em 3 
salas. Em 2015 estávamos divididos em 05 salas distantes uma da outra, fato que 
dificulta o acompanhamento dos processos, a resposta às deliberações da chefia e 
implementação de novas rotinas.  
b) Falta de ferramentas adequadas para a execução das rotinas de trabalho e gestão 
do Serviço, ou seja, um sistema informatizado de controle, histórico de compras, 
banco de dados que ajude nas tomadas de decisão do gestor, nas respostas as 
auditorias. Citando inclusive auditoria realizada pelo TCU em 2012, Processo 
009.378/2012-0 cujo objeto foi ‘Controles Internos da Área de licitações e 
Contratos’. Situação idêntica em 2015.  
c) Falta de Padronização dos Insumos utilizados no Hospital. Proposta de criação de 
grupo de padronização. Situação idêntica em 2015.  
d) Falta de Planejamento de aquisições por parte dos requisitantes de materiais e 
serviços. Os chefes de serviço como responsáveis por emitirem os pedidos muitas 
vezes não o faziam a tempo gerando atrasos nos processos de compras. A reposição 
de estoque não era feita por grupo de materiais. Idêntica em 2015.  
e) Falta de Recursos Humanos. Segundo o documento 1000 pedidos de compras, 
com 900 processos abertos. Com poucos servidores o trabalho se tornava 
‘ineficiente, ineficaz e moroso necessitando de mais pessoas para a realização dos 
serviços’. Em 2015 assumi em Março com mais de 400 processos abertos. 1/3 dos 
funcionários eram extra-quadro, sem senha SIASG.  
f) Constatação de Deficiências apontadas pelo TCU. Na última folha consta registro 
de inúmeras deficiências entre elas estrutura organizacional e de governança e 
formalização de procedimentos.  

29. Diante do contexto descrito, o responsável alega que, quando assumiu a chefia do 
Setor, em março de 2015, teria recebido o Serviço em um contexto de dificuldades 
estruturais graves que impossibilitavam a imediata realização dos procedimentos 
licitatórios necessários para o abastecimento do hospital a tempo de evitar consequências 
graves (peça 88, p. 2). Menciona que durante o período mencionado foram tomadas 
medidas para a reestruturação do Serviço, por meio das quais se buscou definir nova 
organização, fluxo de atividades, formar grupos de materiais para futuras licitações, 
solicitar novos funcionários, entre outras, como busca demonstrar por meio do Anexo 2 
(peça 88, p. 18-31).  
30. O responsável alega que o fluxo de trabalhos apresentava problemas, pois era 
inadequado bem como a divisão organizacional. Defende que os processos não tinham 
continuidade devido a problemas na estimativa de preços, tendo em vista que a 
Procuradoria da UFRJ orientava que fosse feita realização de pesquisa de preços com atas 
onde o quantitativo fosse semelhante ou aproximado àquele solicitado, gerando atrasos na 
liberação dos processos. Além disso, havia problemas com códigos do Siasg e 
especificações incompletas, sem filtro para sanear tais casos antes de abrir processo de 
compra. Observava-se também grande quantidade de pedidos, sem haver um banco de 
dados para cruzar informações e verificar duplicidades entre os mesmos. Nesse cenário, o 
que era visto com a demora na conclusão das licitações, mesmo em gestões anteriores, era 
um desabastecimento crônico no hospital que necessitava ser resolvido. Menciona, assim, 
que não havia como prever a ocorrência das licitações, uma vez que tais questões 
necessitavam ser resolvidas a fim de conseguirem um fluxo de trabalho eficiente, mas 
evidencia que de 2014 para 2015 houve um aumento no número de pregões realizados 
(peça 88, p. 3).  
31. Assim, informa que devido às questões apresentadas, gerou-se grave 
desabastecimento de itens importantes no hospital, como aqueles relacionados nas 
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dispensas ocorridas, havendo a necessidade de intervenção rápida para resolver as 
pendências, haja vista, segundo ele, não haver tempo hábil bem como funcionários 
adequadamente treinados, para que atendesse a demanda imediata sem previsão de 
conclusão de licitações (peça 88, p. 3). Anexa documento demonstrando a necessidade 
urgente de reabastecimento de diversos materiais (peça 88, p. 34-49). 
32. Reitera que a emergência da situação exigiu que fossem adotadas as dispensas de 
licitação, pois vários pedidos se relacionavam a itens importantes para manter a vida dos 
pacientes, como se observa no caso dos documentos enviados pelo Serviço de Cirurgia 
Cardíaca (peça 88, p. 44-46) e que seria inviável aguardar a reestruturação completa do 
setor de licitações e contratos, o agrupamento de materiais para preparação de edital e 
dinâmica que envolve o pregão, bem como o treinamento adequado dos funcionários 
concursados. Em suma, a falta de previsão de conclusão das licitações devido a problemas 
estruturais e ao fluxo de trabalho teria gerado o grave desabastecimento, como busca 
demonstrar no documento acostado à peça 88, p. 34-42, quanto a itens básicos de 
almoxarifado que se encontravam na condição de zerados. 
33. O responsável ressalta que nos casos específicos analisados pela equipe de auditoria 
do TCU, as justificativas foram expostas nos respectivos processos e que devem ser 
levadas em consideração, diante da situação ocorrida à época (peça 88, p. 4). Além disso, 
evidencia que todas as decisões tomadas foram pautadas na busca de dar aos pacientes as 
melhores condições possíveis dentro do contexto de crise de verbas e estrutural pelo que 
passa o referido Hospital Universitário (peça 88, p. 5).  
34. Afirma que a Direção do Hospital vem divulgando as precárias condições a que são 
submetidos os profissionais do Hospital e, por consequência, os pacientes ali tratados. 
Alega que o Estado não promove adequadamente as condições para que as atividades do 
agente público sejam respaldadas com o mínimo de condições para a realização do serviço, 
conforme consta do documento emitido pela Direção do Hospital à peça 88, p. 107. 
Análise das razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Marcos Benilson Gonçalves 
Maldonado 
35. Conforme documentos acostados à peça 61, referente à dispensa de licitação 
411/2013, verifica-se que as imunoglobulinas humanas em frascos de 50 ml e 100 ml 
foram solicitadas em 2/9/2013, data em que o responsável ainda não exercia a função de 
Coordenador-Geral Administrativo. Inclusive, a justificativa foi elaborada em 16/9/2013 
pela então Diretora Adjunta do Hospital, na qual consta que, à época, tais medicamentos 
não possuíam atas de registro de preço em vigor e que, por necessidade urgente de 
reposição, o serviço de farmácia solicitou sua pronta aquisição. Foi elaborado o mapa de 
estimativa com os valores cotados com algumas empresas, chegando-se aos preços mais 
baixos praticados, por meio dos quais foram negociadas as compras (peça 61, p. 14). A 
justificativa baseou-se na caracterização de situação emergencial diante do risco de vida 
dos pacientes internados e necessitados de tais medicamentos (peça 61, p. 15). Ressalta-se 
que na solicitação de material 251/2013, que deu origem à dispensa de licitação 411/2013, 
consta a informação de que havia um pedido de licitação dos referidos medicamentos por 
meio de pregão, mas que devido a estoque abaixo da margem de segurança, a compra seria 
efetuada por meio de dispensa (peça 61, p. 2).  
36. Ocorre que, mesmo após o responsável ter assumido o cargo de Coordenador-Geral 
Administrativo, em 17/12/2013, observou-se a continuidade da prática adotada pela 
unidade hospitalar de se valer costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de 
insumos, de dispensas emergenciais, em vez de promover os competentes certames 
licitatórios. Assim sendo, muito embora o responsável alegue terem ocorrido problemas 
estruturais com a equipe técnica e que tal fato justificaria a falta de condições de se realizar 
procedimentos licitatórios, é cediço que os gestores, incluindo o Sr. Marcos Benilson 
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Gonçalves Maldonado, deveriam ter envidado esforços para que fosse executado o certame 
licitatório adequado, haja vista ter transcorrido, aproximadamente, um ano entre a 
solicitação de tais medicamentos de n. 251/2013, realizada em 2/9/2013 (peça 61, p. 2) e a 
solicitação de n. 418/2014, realizada em 5/12/2014 (peça 42, p. 2), esta já na gestão do 
responsável, o qual deveria ter adotado providências cabíveis no sentido de regularizar tais 
aquisições por meio de pregão e não por dispensa de licitação.  
37. Cabe ressaltar que consta justificativa na solicitação de material 418/2014 de que não 
haveria ata de registro de preços em vigor (peça 42, p. 2), ao contrário do que parece 
constar no próprio processo administrativo da referida compra, haja vista as atas do 
Comando do Exército e da Universidade Federal de Goiás apresentarem vigência até 
março e janeiro de 2015, respectivamente. No entanto, como se pode observar no mapa de 
preços (peça 42, p. 10), aqueles constantes das atas continham valores superiores àquele 
negociado com a empresa M4X Comércio, apesar de ter sido feita a aquisição, 
indevidamente, por dispensa de licitação (peça 42, p. 11 e 14).  
38. Desse modo, entende-se que, muito embora o responsável alegue existir, à época, 
problemas relacionados à carência de profissionais, não merecem ser acolhidas suas razões 
de justificativa, haja vista ter desempenhado a função de Coordenador Geral do referido 
Hospital, tendo como dever precípuo o de envidar esforços para que fosse instituído o 
processo licitatório adequado, de forma a garantir ampla competitividade no certame, a 
devida transparência dos gastos públicos e o atendimento ao princípio da economicidade. 
Sua conduta reprovável foi a de ter autorizado, mediante o ato de dispensa 28/2015, 
contratação direta que configura desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da contratação 
emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo em vista caracterizar tal 
contratação a prática adotada pela unidade hospitalar de se valer costumeiramente, para 
prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas emergenciais, em vez de promover 
os competentes certames licitatórios. No entanto, os documentos acostados aos autos 
demonstram que a compra não teria gerado prejuízo ao erário, haja vista ter sido negociado 
valor abaixo dos demais apresentados no mapa de preços.  
39. Portanto, diante da reprovação da sua conduta, propor-se-á a aplicação de multa com 
base no art. 58 da Lei 8.443/1992, haja vista não ter logrado êxito em elidir as 
irregularidades constatadas quanto ao desvirtuamento do emprego da contratação 
emergencial albergada no art. 24, inc. IV, da Lei 8.666/1993, mediante a autorização do ato 
de dispensa 28/2015 no referido Hospital, enquanto deveriam ter sido adotados os devidos 
procedimentos licitatórios em vez de dispensas nas aquisições realizadas, em que pese 
terem sido apresentadas alegações de supostos problemas relacionados à pessoal e 
infraestrutura.  
Análise das razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Eduardo Jorge Bastos Côrtes 
40. As razões de justificativa apresentadas pelo Senhor Diretor do Hospital se alinham 
àquelas prestadas pelo Sr. Marcos Benilson Gonçalves Maldonado, quanto à alegada 
carência de pessoal, falta de qualificação e capacitação dos funcionários e problemas de 
infraestrutura existentes à época dos fatos. Conforme consta do documento à peça 87, p. 8, 
observa-se que de 2014 para 2017 houve um aumento considerável de servidores do 
quadro da UFRJ no Setor de licitações e contratos (de 6 para 17 componentes), refletindo-
se no aumento do número de pregoeiros e equipe de apoio com vistas a conferir maior 
agilidade e celeridade nos procedimentos licitatórios necessários às aquisições feitas pelo 
Hospital. Da mesma forma, como a Direção do Hospital já intencionava, observou-se 
diminuição dos funcionários extraquadros. 
41. Como o próprio Diretor aborda em suas razões de justificativa, diversas contratações 
indevidas já tinham sido objeto de análise pela CGU, conforme item 2 da Solicitação de 
Auditoria (peça 87, p. 13) e pelo próprio TCU, conforme relatório preliminar do processo 
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TC 009.378/2012-0 (peça 87, p. 22-23). Ressalta-se que, diante das análises realizadas 
pelos órgãos de controle, ocorridas em 2009 e 2012, medidas corretivas estruturais já 
deveriam ter sido tomadas de forma mais efetiva por parte dos gestores do Hospital. Alegar 
que a prática de contratações emergenciais por dispensa de licitação, com amparo no inciso 
IV do art. 24 da Lei 8.666/93 já vinha ocorrendo no Hospital desde as três últimas gestões 
antecessoras à vigente, conforme planilha anexada aos autos à peça 87, p. 8, não elide as 
irregularidades constatadas no âmbito do presente processo.  
42. Quanto à carência de recursos financeiros para a manutenção e custeio da atividade 
hospitalar, bem como o déficit de pessoal sendo fatos que vêm reduzindo a capacidade 
assistencial do hospital e, assim, impactando negativamente as atividades de ensino e 
pesquisa, o próprio responsável informa que o MPF moveu as Ações Civis Públicas 
0131865-26.2013.4.02.5101-16ª VFC/RJ e 0022686-60.2013.4.02.5101-19ª VF/RJ, que 
têm como objeto obrigar a União Federal e a UFRJ a repassarem recursos financeiros para 
custeio e execução das obras de infraestrutura do hospital bem como recompor a sua força 
de trabalho por meio de concursos públicos, assim como regular os profissionais 
prestadores de serviços (peça 87, p. 2). Muito embora tais ações não estejam na alçada de 
competência da Direção Geral, observa-se que, nos últimos anos, pelos documentos 
acostados aos autos, o Hospital tem buscado obter recursos financeiros não somente para 
realizar as obras de infraestrutura necessárias, como também aperfeiçoar a reposição de 
materiais e insumos, como consta da peça 87, p. 31-36.  
43. É fato que nos últimos anos, sobretudo de 2014 em diante, notou-se aumento na 
realização de pregões e diminuição das ocorrências de dispensas de licitação, exceto de 
2015 para 2016, período em que houve aumento do número de dispensas (peça 87, p. 8). 
Tal cenário pode ser atribuído, possivelmente, ao aumento do número de servidores 
alocados na respectiva área responsável, como defendido pelo Diretor do Hospital. 
Conforme consta do relatório da área acostado aos autos, têm sido sendo realizados cursos 
de capacitação para o serviço de licitações e contratos desde 2014, nas áreas de Gestão de 
Logística Pública, Capacitação de Pregoeiros, Pregão Eletrônico, Iniciação em Compras e 
treinamento oferecido pela Procuradoria Federal do Rio de Janeiro. O responsável 
menciona, ainda, que em 2017 está prevista mais uma Capacitação de Pregoeiros e estão 
programados cursos de: Avaliando Compras, Licitação em Stricto Sensu e Conferência em 
Liderança (peça 87, p. 9).  
44. Em que pese o cenário atual da saúde pública apresentar problemas e deficiências 
que devem ser resolvidos pelos órgãos superiores, como já são objetos das ações civis 
públicas em andamento, cabe aos gestores do Hospital a busca por medidas e providências 
adequadas a serem aplicadas aos procedimentos licitatórios, de acordo com o que prevê a 
legislação cabível, de forma a buscar ampla competitividade entre os participantes do 
certame, a transparência nas aquisições realizadas e a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, de acordo com as necessidades do Hospital. As evidências de 
irregularidades cometidas nos processos licitatórios têm sido discutidas desde 2009, 
quando da elaboração do relatório da Controladoria Geral da União e novamente abordadas 
na auditoria realizada pelo TCU em 2012, ressaltando-se que mudanças mais significativas 
só começaram a ser percebidas nos últimos anos, diante da fiscalização mais frequente 
sobre os processos adotados no âmbito do Hospital.     
45. Assim sendo, muito embora o Diretor do Hospital procure demonstrar, por meio de 
suas razões de justificativa e documentos acostados aos autos, seu empenho em reduzir as 
irregularidades verificadas em seus processos internos, entende-se que as mesmas não 
merecem ser acolhidas, já que seus argumentos não foram passíveis de elidir as 
irregularidades verificadas. Sua conduta reprovável foi a de ter autorizado o ato de 
dispensa 135/2014, além de ter ratificado os atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 
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130/2015, 311/2015 e 81/2016, referentes a contratações diretas que configuram 
desvirtuamento pelo HUCFF do emprego da contratação emergencial albergada no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo em vista dispensas em razão de situação emergencial 
serem utilizadas como meio corrente e sistemático para municiar o hospital de boa parte 
dos insumos necessários à prestação dos serviços assistenciais de saúde, assim como 
caracterizam tais contratações a prática adotada pela unidade hospitalar de se valer 
costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas 
emergenciais, em vez de promover os competentes certames licitatórios. 
46. Cabe ressaltar, ainda, que o responsável, em sua resposta, não entrou em detalhes 
sobre nenhuma das aquisições contestadas, no sentido de justificá-las devidamente com 
documentos comprobatórios correspondentes, tendo somente afirmado que todas as 
solicitações haviam sido encaminhadas para serem atendidas em caráter de urgência, diante 
da necessidade dos pacientes.  
47. Portanto, diante da reprovação da sua conduta, propor-se-á a aplicação de multa com 
base no art. 58 da Lei 8.443/1992, haja vista não ter logrado êxito em elidir as 
irregularidades constatadas quanto ao desvirtuamento do emprego da contratação 
emergencial albergada no art. 24, inc. IV, da Lei 8.666/1993, mediante a autorização dos 
atos de dispensa 135/2014 e 157/2014, bem como a ratificação dos atos 92/2015, 
107/2015, 130/2015, 311/2015 e 81/2016, no referido Hospital, enquanto deveriam ter sido 
adotados os devidos procedimentos licitatórios em vez de dispensas nas aquisições 
realizadas, em que pese terem sido apresentadas alegações de supostos problemas 
relacionados à pessoal e infraestrutura.  
Análise das razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Eli Oliveira de Salles  
48. As razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Eli Salles se alinham àquelas 
prestadas pelo Sr. Marcos Benilson Gonçalves Maldonado e pelo Sr. Eduardo Jorge Bastos 
Côrtes, quanto à alegada carência de pessoal, falta de qualificação e capacitação dos 
funcionários e problemas de infraestrutura existentes à época dos fatos. Muito embora o 
responsável apresente documentos que demonstrem suposto aprimoramento quanto à 
reestruturação do setor e otimização dos processos internos, não ficou demonstrada efetiva 
implementação de suas rotinas, haja vista as dispensas de licitação em caráter emergencial 
terem ocorrido de forma recorrente e sistemática para municiar o hospital de boa parte dos 
insumos necessários à prestação dos serviços assistenciais de saúde, assim como 
caracterizam tais contratações a prática adotada pela unidade hospitalar de se valer 
costumeiramente, para prover o suprimento rotineiro de insumos, de dispensas 
emergenciais, em vez de promover os competentes certames licitatórios. 
49. No item 27 desta instrução, como demonstrado pelo responsável, observa-se grave 
deficiência na organização de diversos setores relacionados às aquisições realizadas pelo 
Hospital com vistas ao provimento dos insumos básicos para seu bom funcionamento, 
desde problemas com estimativas de preços, ausência de padronização de códigos do Siasg 
a serem utilizados, bem como carência de banco de dados para se efetuar cruzamento de 
informações de modo a se evitar duplicação de pedidos. O que se observa, por certo, é a 
necessidade de se instituir uma boa gestão administrativa no âmbito do Hospital 
Universitário, a fim de que se possa conciliar as necessidades médicas junto aos pacientes 
com a logística necessária para provê-las dos insumos básicos para um pronto atendimento. 
A alegação quanto à falta de recursos financeiros a serem repassados ao Hospital 
Universitário para que tais aquisições sejam feitas pode ser válida, diante do quadro de 
crise pelo que o País passa, porém, as compras efetuadas de forma urgente, na sua maioria 
das vezes, elevam expressivamente os preços negociados, acarretando em desperdício de 
dinheiro público. A redução dos valores negociados, por sua vez, que poderia ser 
proporcionada pelos certames licitatórios adequados deixa e ser alcançada nas 
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circunstâncias constatadas.  
50. O responsável comenta que diversos itens se apresentavam em estoque zero, como 
demonstrado na peça 88, p. 37-41. Diante das informações apresentadas, observa-se que 
havia suposto desabastecimento de itens simples, como por exemplo, acetona, luvas 
cirúrgicas, álcool etílico, seringas, algodão, ataduras, compressas de gaze, esparadrapos até 
itens mais complexos, como sondas, próteses e vestuário de proteção para quimioterapia. 
Em um hospital de tal porte, presume-se ser imprescindível o devido controle e previsão de 
abastecimento de insumos diante das necessidades surgidas, que se deve chegar ao nível de 
estoque zero em seu almoxarifado. Em que pese ter buscado justificar a carência dos 
insumos insuficientes ou inexistentes calcada, sobretudo, na falta de infraestrutura 
adequada no serviço de licitações e contratos, parece não haver explicação plausível para 
se chegar a tal ponto e decidir por compras emergenciais realizadas com tamanha 
frequência.  
51. Inclusive, ressalta-se que em diversos documentos acostados aos autos, referentes a 
solicitações de materiais faltantes nos diversos setores do Hospital, chamam a atenção os 
pedidos oriundos do Serviço de Cirurgia Cardíaca, nos quais é evidenciada a necessidade 
de diversos materiais solicitados há mais de um ano. Neste serviço, há, ainda, a evidência, 
do fornecimento de insumos a outros Setores, sem sua devida reposição ao Serviço de 
Cirurgia Cardíaca, apesar de solicitações feitas nesse sentido (peça 88, p. 80-82). Muito 
embora esses fatos noticiados datem de 2014, observa-se que a falta de adequado 
planejamento ao bom funcionamento do Hospital, bem como a atuação ineficiente do setor 
de licitações da unidade se perduram há alguns anos, evidenciando, efetivamente, perdas 
da oportunidade de se obter aquisições a preços mais baixos e impactos negativos no 
andamento dos serviços de saúde prestados à comunidade.  
52. Assim, como já abordado no presente processo, a conduta reprovável do responsável 
foi a de ter autorizado, mediante os atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 130/2015, 
311/2015 e 81/2016, contratações diretas que configuram desvirtuamento pelo HUCFF do 
emprego da contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, tendo 
em vista as dispensas em razão de situação emergencial serem utilizadas como meio 
corrente e sistemático para municiar o hospital de boa parte dos insumos necessários à 
prestação dos serviços assistenciais de saúde em vez de promover os competentes certames 
licitatórios.  
53. Exemplo disso pode ser demonstrado pela aquisição recorrente de bolsas para 
congelamento de componente de sangue por meio de dispensa emergencial, haja vista que 
a dispensa 107/2015, autorizada pelo responsável, foi precedida da 498/2013, ambas 
utilizadas para prover o hospital do referido insumo. Além dessa compra, como 
demonstrado na matriz de responsabilização, constam os atos de dispensa 130/2015 e 
81/2016, de uma ampla gama de itens (119 no primeiro e 212 no segundo), alcançando 
expressivos valores totais (R$ 1.942.357,04, no primeiro e R$ 5.839.954,90 no segundo), 
no âmbito de um mesmo processo administrativo (23079.033019/2015-19 e 
23079.036114/2015-74, respectivamente), cujos quantitativos solicitados, por serem 
suficientes o bastante para suprir a demanda do hospital por seis meses, prestam-se para 
não só resolver o desabastecimento momentâneo como também para garantir o suprimento 
de insumos por diversos meses.  
54. Como já comentado no item 35 desta instrução, quando da análise das razões de 
justificativa do Sr. Edson Côrtes, muito embora o cenário atual da saúde pública apresente 
problemas e deficiências estruturais que devem ser, efetivamente, resolvidos pelos órgãos 
superiores, como já são objetos das ações civis públicas em andamento, cabe igualmente 
aos gestores do Hospital a busca por medidas e providências adequadas a serem aplicadas 
em seus procedimentos administrativos internos, sobretudo aqueles relacionados aos 
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procedimentos licitatórios, de acordo com o que prevê a legislação cabível, de forma a 
buscar ampla competitividade entre os participantes do certame, a transparência nas 
aquisições realizadas e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, de 
acordo com as necessidades do Hospital. Como já ressaltado, as evidências de 
irregularidades cometidas nos processos licitatórios têm sido discutidas desde 2009, 
quando da elaboração do relatório da Controladoria Geral da União e novamente abordadas 
na auditoria realizada pelo TCU em 2012, enquanto mudanças mais significativas só 
começaram a ser percebidas nos últimos anos, diante da fiscalização mais frequente sobre 
os processos adotados no âmbito do Hospital.     
55. Assim sendo, muito embora o responsável procure demonstrar, por meio de suas 
razões de justificativa e documentos acostados aos autos, seu empenho em reduzir as 
irregularidades verificadas no setor de sua ingerência, entende-se que as mesmas não 
merecem ser acolhidas, já que seus argumentos não foram passíveis de elidir as 
irregularidades verificadas.  
56. Portanto, diante da reprovação da sua conduta, propor-se-á a aplicação de multa com 
base no art. 58 da Lei 8.443/1992, haja vista não ter logrado êxito em elidir as 
irregularidades constatadas quanto ao desvirtuamento do emprego da contratação 
emergencial albergada no art. 24, inc. IV, da Lei 8.666/1993, mediante a autorização dos 
atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 130/2015, 311/2015 e 81/2016 no referido Hospital, 
enquanto deveriam ter sido adotados os devidos procedimentos licitatórios em vez de 
dispensas nas aquisições realizadas, em que pese terem sido apresentadas alegações de 
supostos problemas relacionados à pessoal e infraestrutura.  
Prática irregular de obter materiais de fornecedores via empréstimos  
57. Quanto à prática irregular de obter materiais de fornecedores via empréstimos, 
conforme já abordado na instrução constante da peça 69, entendeu-se que o 
encaminhamento mais adequado para o presente tópico da denúncia, a ser proposto na 
presente instrução de mérito, deveria ser a determinação ao Hospital de garantir que a 
apuração acerca da matéria, que já está sendo realizada no âmbito do próprio HUCFF, leve 
em consideração os aspectos levantados na denúncia, bem como chegue a bom termo, 
mesmo que isso exija, por uma questão de cautela, ante a possível implicação do Diretor 
Geral nas ocorrências sob exame, submeter a investigação à alçada do órgão 
hierarquicamente superior ao HUCFF. 
58. Segundo informações prestadas pelo Diretor do Hospital, o processo de sindicância 
n° 23079.047641/2015-12, citado pela Auditoria no relatório, foi anulado e constituído o 
processo n° 23079.023949/2017-26, sendo que, segundo ele, já foi publicada a Portaria n. 
5.116, de 19 de janeiro de 2017, para proceder a apuração dos fatos (peça 87, p. 105). 
Nesse sentido, propor-se-á que seja determinado ao Hospital que tão logo o processo de 
sindicância seja concluído, que informe ao TCU sobre o resultado da sua apuração.  
Fornecimento antecipado de materiais com formalização da aquisição por 
reconhecimento de dívida 
59. Como igualmente abordado na instrução constante da peça 69, cabe mencionar que 
tal tópico tem sido tratado pela Controladoria Geral da União (CGU), que tem adotado, 
recentemente, ações de controle concernentes às falhas e irregularidades motivadoras do 
pagamento de fornecedores mediante reconhecimento de dívidas. 
60. Tendo em vista que o Controle Interno já está atuando na questão aqui tratada, cujos 
desdobramentos merecerão o devido registro em relatórios de gestão da universidade, bem 
como em relatórios de auditoria da Controladoria Geral da União que instruirão contas do 
órgão, entendeu-se, no bojo da instrução à peça 69, como acertado e suficiente para o 
enfrentamento dessa matéria, a proposição, na presente instrução de mérito, de 
recomendação dirigida ao HUCFF para que observe as orientações contidas na Orientação 
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Normativa (ON) 04/2009 da AGU, particularmente no que tange aos processos de 
reconhecimento de dívida acima apontados, já que em relação a eles se confirmou o 
aventado pelo denunciante quanto  à falta da devida apuração de responsabilidades 
correlatas a tais processos. 
Prestação de contas e relatórios de gestão da UFRJ  
61. O HUCFF, como unidade integrante da UFRJ, insere-se nas prestações de contas e 
relatórios de gestão apresentados pela universidade federal. Em consulta realizada no 
sistema eletrônico do TCU, verificou-se que a prestação de contas do ano de 2015 da UFRJ 
já foi julgada no âmbito do TC 029.011/2016-7, por meio do Acórdão 7872/2017-2ª 
Câmara. Naquele TC, é possível identificar o reconhecimento, por parte da Auditoria 
Interna da UFRJ, da deficiência da capacitação dos servidores atuantes na execução 
financeira das Unidades Gestoras Descentralizadas, tendo em vista serem realizadas em 
sua maioria por meio de dispensa de licitação e adesões inadequadas ao Sistema de 
Registro de Preços, sem adentrar, contudo, em detalhes sobre os processos de aquisição 
realizados no âmbito do Hospital Universitário, como observado no presente processo 
(peças 3, p. 4; 13, p. 11; 14, p. 14 daquele TC). Com base na análise efetuada no referido 
processo, foi dispensada a inclusão dos gestores das unidades hospitalares no rol de 
responsáveis, por entendimento de inexistência de irregularidades dos fatos analisados 
naquela prestação de contas (peça 14, p. 31 daquele TC). Por fim, o referido Acórdão 
julgou as contas, contendo uma determinação específica relacionada a um contrato de 
assistência técnica e manutenção de um simulador aquaviário e ciência sobre algumas 
impropriedades verificadas na apreciação de contas do exercício de 2015 (peça 17 daquele 
TC). 
62. Quanto aos relatórios de gestão, foi efetuada pesquisa nos sistemas do TCU e 
identificados aqueles referentes aos anos de 2014 a 2016, período no qual foram 
identificadas as irregularidades constatadas no presente processo. Quanto ao relatório de 
2014, foi feita menção à recomendação contida no Acórdão 1160/2013-TCU-Plenário, 
como segue abaixo:  

(...) 
Objeto/Ação Unidade Ação 6.1 do PAINT 2014 - Auditoria de Acompanhamento e 
de Monitoramento no HUCFF Objetivo/Escopo Atender a decisão do Tribunal de 
Contas da União/TCU que, através do Acórdão 1160/2013 – Plenário, recomendou o 
que segue: 
Item 9.1.1 – realização sistemática de fiscalização dos procedimentos licitatórios, de 
contratação direta e dos contratos atinentes ao Hospital Universitário Clementino 
Fraga Filho/HUCFF; e Item 9.3.13 – acompanhe, por meio do seu Controle Interno e 
da Auditoria Interna da UFRJ, as ações de implementação das determinações desta 
Corte de Contas. Para atender ao item 9.1.1, a AUDINT vai monitorar, mensalmente, 
através do sistema SIAFI, a movimentação financeira e orçamentária do HUCFF, 
emitindo Solicitações de Auditoria ou Notas de Auditoria a cada situação 
considerada imprecisa para que o gestor do hospital esclareça e justifique o motivo 
daquela despesa, podendo, se necessário, solicitar os processos administrativos 
correspondentes. 
O monitoramento será focado nas despesas que forem realizadas por dispensa de 
licitação e inexigibilidade. Volume/Valor Previsto Movimentação financeira em 
2013 - R$ 8.867.915,70 Total em 2013 referente a Dispensa de Licitação e 
Inexigibilidade - R$ 4.614.482,49 

63. No relatório de gestão de 2015, identificou-se a constatação de contratação de 
serviços de lavanderia por meio de sucessivas dispensas de licitação emergenciais, desde 
março de 2009, assim descrita:  
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Recomendação 40281: Estabelecer rotina determinando que o setor de licitações 
realize os procedimentos necessários às contratações com base em especificações 
devidamente definidas pelo setor demandante dos serviços e/ou aquisições, de modo 
que as necessidades sejam atendidas levando em consideração, entre outros aspectos, 
a economicidade. 

64. Quanto ao relatório de gestão de 2016, não há menção específica a assuntos da 
mesma natureza tratados no âmbito deste processo. Nesse sentido, observa-se que as 
aquisições baseadas em dispensas emergenciais têm sido abordadas nos relatórios de 
gestão da própria UFRJ, sendo necessária a devida ação por parte dos gestores a fim de que 
tal prática seja minimizada aos procedimentos realmente necessários e justificáveis por 
parte do HUCFF. 
65. Ainda, propor-se-á seja determinado ao Hospital que elabore um plano de ação, 
com prazos e metas, sob a supervisão da UFRJ, por intermédio de sua Auditoria Interna, 
com vistas a equacionar as disfunções e deficiências identificadas no âmbito do Serviço de 
Licitações e Contratos do HUCFF, que têm recorrentemente comprometido o cumprimento 
dos procedimentos exigíveis para realização das aquisições de bens, insumos e serviços via 
licitação, de forma a pôr fim ao uso abusivo de dispensas e inexigibilidades, o que deve 
prever, dentre as medidas aplicáveis, o estabelecimento de sistemática de planejamento das 
ações necessárias à realização antecipada de procedimentos licitatórios de forma a permitir 
a manutenção tempestiva ou eventuais aprimoramentos dos níveis de estoque ou 
disponibilidade de insumos, bens e serviços, conforme aplicável, para o adequado 
atendimento das necessidades hospitalares, consoante especificações, quantitativos e fluxos 
de consumo demandados no exercício. Além disso, que elabore e passe a adotar, 
rotineiramente, um programa continuado de implementação de ações de treinamento e 
atualização profissional periódica, com estabelecimento de prazos e metas, que tenha por 
objetivo o aprimoramento continuado de competências desempenhadas na área de 
licitações e contratos do HUCFF; por objeto, os temas necessários afetos a licitações e 
contratos realizadas no âmbito da unidade, inclusive o emprego dos sistemas operacionais 
aplicáveis; e, por público-alvo, todos os agentes lotados no Serviço de Licitações e 
Contratos do Hospital e outras subunidades competentes, se houver, bem como agentes 
designados como fiscais de execução contratual, que, efetivamente, sejam responsáveis 
pela prática de atos ao longo das fases interna e externa de contratações, consoante o 
âmbito das funções e atividades exercidas, informando, de forma periódica, o respectivo 
grau de cumprimento à Auditoria Interna da UFRJ, para acompanhamento.  
66. Da mesma forma, julga-se cabível propor que seja determinado à UFRJ que passe a 
apresentar, no âmbito das informações pertinentes já apresentadas em seu relatório de 
gestão anual quanto à Universidade, informações detalhadas sobre as aquisições realizadas 
no âmbito do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, com ênfase na demonstração 
dos graus de emprego das modalidades licitatórias e procedimentos correlatos de acordo 
com a legislação aplicável, sem negligenciar o devido atendimento aos pacientes 
necessitados, indicando justificativa para adoção de dispensa ou inexigibilidade e, quando 
aplicável, respectivas medidas administrativas corretivas adotadas. 
67. Ressalta-se, ainda, a existência do TC 017.021/2017-0, que trata do 
acompanhamento, decorrente do Acórdão 1261/2017-Plenário (TC 012.421/2017-0), das 
aquisições de insumos hospitalares e a contratação de serviços na região Sudeste realizadas 
por meio do sistema Sisg/Comprasnet para a identificação de práticas irregulares que 
ensejem burla à competitividade e prejuízo ao erário, bem como identificação de 
procedimentos para mitigação de riscos associados. Portanto, considera-se oportuno 
evidenciar que será realizada a identificação de práticas de emprego irregular de códigos 
de itens dos catálogos de bens e serviços disponíveis no sistema Siasg, mediante 
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especificações incompletas, inadequadas ou duplicadas, relevante à viabilidade da 
definição de insumos para garantia da comparabilidade de preços e itens, competitividade 
dos certames e economicidade das despesas associadas (item 30 desta instrução), assim 
como a comparação das médias de preços praticados pelo Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho com o Siasg-Comprasnet, via painel de preços do Ministério do 
Planejamento no período de 2015/2016, quando da consecução desse acompanhamento 
(item 38 da instrução). 
CONCLUSÃO 
68. Como já comentado no âmbito do presente processo, que teve como origem denúncia 
apresentada a este Tribunal e que culminou com a realização de inspeção no âmbito do 
referido Hospital de alguns processos específicos, verificou-se um cenário constante de 
desabastecimento crônico, visto que os níveis de estoque informados pelas áreas 
responsáveis, via de regra, ou estavam zerados ou já se encontravam em ponto crítico. 
69.  Em suas justificativas, tanto nos processos administrativos propriamente ditos como 
naquelas apresentadas pelos responsáveis quando da audiência realizada, os servidores 
envolvidos nos respectivos processos muitas das vezes mencionam a existência de 
procedimentos licitatórios em preparação ou inconclusos como circunstâncias também 
determinantes da realização de aquisições emergenciais. Como mencionado pelos 
responsáveis, a falta de agilidade e suposta falta de capacitação dos funcionários lotados no 
setor de licitações, é provavelmente o que levou, via de regra, à fixação dos quantitativos 
solicitados em montantes capazes de suprir a demanda do material requerido por um 
período de seis meses, justamente o tempo máximo admitido pelo art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, ao cuidar das aquisições de bens e serviços em situação emergencial.  
70. Independente das justificativas invocadas nas solicitações bem como nas razões de 
justificativa apresentadas pelos responsáveis, já que se trata de preservação da vida de 
pacientes, custa crer que o desabastecimento crônico verificado à época fosse de tal ordem, 
já que atingiria segmento expressivo dos serviços prestados na unidade hospitalar. 
Tampouco soa plausível que seria imprescindível, como afirmado pelos responsáveis, 
mediante contratação direta, prover o HUCFF de estoque para suprir a demanda dos 
insumos por tal longo período (6 meses), ainda mais quando se leva em conta ser 
exequível, dentro de prazo bem menor, efetivar as contratações, necessárias para manter 
abastecido o hospital em níveis seguros, pelo meio ordinário do devido procedimento 
licitatório. 
71. Tais contratações diretas veiculadas no referido processo administrativo, por sua 
amplitude em termos de variedade de insumos, por sua representatividade financeira e pela 
demora na finalização, são cruciais em demonstrar o desvirtuamento pelo HUCFF da 
figura do expediente excepcional da contratação emergencial albergada no art. 24, inciso 
IV, da Lei 8.666/93. A pretexto de enfrentar situações emergenciais, causadas pela falta da 
devida manutenção dos estoques de insumos do hospital em níveis seguros, a 
administração do HUCFF se valeu, no período abrangido pelos processos analisados, 
sistematicamente de dispensas para não só resolver o desabastecimento momentâneo como 
também para garantir o suprimento de insumos por diversos meses, suprimento esse que 
deveria ser realizado mediante a realização de certames licitatórios. 
72. Como já abordado na instrução à peça 69, além do desvirtuamento do uso da 
dispensa emergencial, a análise dos processos contemplados no quadro do Apêndice I 
revelou a existência de outros problemas. Um deles foi a falta, em todos os processos de 
dispensa examinados, mesmo naqueles envolvendo contratações diretas de grande vulto, de 
parecer jurídico, como exigido no art. 38, inciso VI, da Lei 8.666/93, instruindo as 
dispensas realizadas, cabendo, portanto, proposta de tal falha ao Hospital. 
73. Pois bem. Além de um cenário desfavorável da saúde pública, no qual estão 
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presentes deficiências e problemas internos que devem ser resolvidos pelos órgãos 
superiores, como já são objetos das ações civis públicas em andamento, o que se vê no 
Hospital Universitário Clementino Fraga Filho são falhas na sua gestão, sendo 
imprescindíveis que sejam adotadas, de forma contínua e permanente, medidas e 
providências adequadas a uma eficiente organização, principalmente dos setores que lidam 
com os procedimentos licitatórios. Com isso, o Hospital estará seguindo o que prevê a 
legislação cabível, observando a ampla competitividade entre os participantes do certame, 
a transparência nas aquisições realizadas e a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, de acordo com as necessidades do Hospital. Ressalta-se que as evidências 
de irregularidades cometidas nos processos licitatórios têm sido discutidas desde 2009, 
quando da elaboração do relatório da Controladoria Geral da União e novamente abordadas 
na auditoria realizada pelo TCU em 2012, tendo sido observado que mudanças mais 
significativas só começaram a ocorrer nos últimos anos, como demonstradas nos relatórios 
acostados aos autos. 
74. Desse modo, diante das irregularidades constatadas e da impossibilidade das razões 
de justificativa apresentadas as elidirem, propor-se-á a aplicação de multa aos 
responsáveis diante das condutas irregulares já descritas (itens 39, 47 e 56 desta instrução), 
determinações e recomendações à UJ (itens 57, 58, 60 e 65 desta instrução), bem como 
ciência à UJ e à Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) pela constatação de 
ausência de parecer jurídico nos processos de dispensa de licitação examinados e 
evidenciados na instrução anterior.  
75. Conforme se observa na jurisprudência deste Tribunal (Boletim de Jurisprudência 
23/2014 e 165/2017), além do nível de gravidade dos ilícitos, da materialidade envolvida, 
do grau de culpabilidade do agente e das circunstâncias do caso concreto, o TCU pode 
considerar na dosimetria da pena, como fatores atenuantes, o fornecimento de informações 
que venham a contribuir com as apurações e o reconhecimento da participação nos ilícitos. 
Nesse contexto, pode-se considerar cabível reconhecer como atenuantes, para fins de 
aplicação da multa supracitada, as medidas que vêm sendo adotadas pelos gestores no 
âmbito do referido Hospital, com vistas à otimização dos processos relacionados às 
aquisições, bem como à melhoria da estrutura existente para a consecução de seus 
objetivos. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
76. Ante todo o exposto, propõe-se o envio dos autos à Relatora, Ministra Ana Arraes, 
com as seguintes propostas: 
 I - conhecer da presente denúncia, satisfeitos os requisitos de admissibilidade 
previstos nos arts. 234 e 235 do Regimento Interno deste Tribunal e no art. 103, § 1º, da 
Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente; 
 II - com fulcro no art. 250, § 2º, rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo 
Sr. Marcos Benilson Gonçalves Maldonado (CPF 860.200.807-49), tendo em vista não ter 
logrado êxito em elidir as irregularidades constatadas quanto ao desvirtuamento do 
emprego da contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, 
mediante a autorização do ato de dispensa 28/2015, no âmbito do Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho – HUCFF/UFRJ (itens 35 a 39 desta instrução); 
 III - com fulcro no art. 250, § 2º, rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo 
Sr. Eduardo Jorge Bastos Côrtes (CPF 361.017.027-15), tendo em vista não ter logrado 
êxito em elidir as irregularidades constatadas quanto ao desvirtuamento do emprego da 
contratação emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, mediante a 
autorização dos atos de dispensa 135/2014 e 157/2014, bem como a ratificação dos atos 
92/2015, 107/2015, 130/2015, 311/2015 e 81/2016, no âmbito do Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho - HUCFF/UFRJ (itens 40 a 47 desta instrução); 
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 IV - com fulcro no art. 250, § 2º, rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo 
Sr. Eli Oliveira de Salles (CPF 008.862.887-62), tendo em vista não ter logrado êxito em 
elidir as irregularidades constatadas quanto ao desvirtuamento do emprego da contratação 
emergencial albergada no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, mediante a autorização dos 
atos de dispensa 92/2015, 107/2015, 130/2015, 311/2015 e 81/2016, no âmbito do Hospital 
Universitário Clementino Fraga Filho – HUFCC/UFRJ (itens 48 a 56 desta instrução);
  
 V - com fulcro no art. 250, § 2º, aplicar aos Srs. Marcos Benilson Gonçalves (CPF 
860.200.807-49), Eduardo Jorge Bastos Côrtes (CPF 361.017.027-15) e Eli Oliveira de 
Salles (CPF 008.862.887-62), individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c art. 268, inciso II do RI/TCU, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 
alínea ‘a’, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, 
atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido até a dos 
efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 
 VI - autorizar o desconto das dívidas na remuneração dos servidores, observado o 
disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990; 
 VII - com fulcro no art. 250, inciso II, determinar ao Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho - HUCFF/UFRJ, sob a supervisão da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro - UFRJ, que: 
 VII.1 - proceda à devida apuração da prática irregular de obtenção de materiais de 
fornecedores via empréstimos, já em andamento no âmbito do próprio Hospital, devendo 
levar em consideração os aspectos levantados na denúncia, informando ao TCU sobre o 
resultado da apuração tão logo o respectivo processo de sindicância seja concluído (itens 
57 e 58 desta instrução); 
 VII.2 - elabore um plano de ação, com prazos e metas, sob a supervisão da UFRJ, 
por intermédio de sua Auditoria Interna, com vistas a equacionar as disfunções e 
deficiências identificadas no âmbito do Serviço de Licitações e Contratos do HUCFF, que 
têm recorrentemente comprometido o cumprimento dos procedimentos exigíveis para 
realização das aquisições de bens, insumos e serviços via licitação, de forma a pôr fim ao 
uso abusivo de dispensas e inexigibilidades, o que deve prever, dentre as medidas 
aplicáveis, o estabelecimento de sistemática de planejamento das ações necessárias à 
realização antecipada de procedimentos licitatórios de forma a permitir a manutenção 
tempestiva ou eventuais aprimoramentos dos níveis de estoque ou disponibilidade de 
insumos, bens e serviços, conforme aplicável, para o adequado atendimento das 
necessidades hospitalares, consoante especificações, quantitativos e fluxos de consumo 
demandados no exercício (itens 61 a 65 desta instrução); 
 VII.3 - elabore e passe a adotar, rotineiramente, um programa continuado de 
implementação de ações de treinamento e atualização profissional periódica, com 
estabelecimento de prazos e metas, que tenha por objetivo o aprimoramento continuado de 
competências desempenhadas na área de licitações e contratos do HUCFF; por objeto, os 
temas necessários afetos a licitações e contratos realizadas no âmbito da unidade, inclusive 
o emprego dos sistemas operacionais aplicáveis; e, por público-alvo, todos os agentes 
lotados no Serviço de Licitações e Contratos do Hospital e outras subunidades 
competentes, se houver, bem como agentes designados como fiscais de execução 
contratual, que, efetivamente, sejam responsáveis pela prática de atos ao longo das fases 
interna e externa de contratações, consoante o âmbito das funções e atividades exercidas, 
informando, de forma periódica, o respectivo grau de cumprimento à Auditoria Interna da 
UFRJ, para acompanhamento (itens 61 a 65 desta instrução); 
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 VIII -  com fulcro no art. 250, inciso II, determinar à Universidade Federal do Rio de 
Janeiro - UFRJ, que: 
 VIII.1 - passe a apresentar, em seu relatório de gestão anual, no âmbito das 
informações pertinentes apresentadas quanto à Universidade, detalhamento das 
informações sobre as aquisições realizadas no âmbito do Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho, sobretudo quanto aos certames licitatórios realizados de forma 
que as respectivas áreas competentes adotem medidas adequadas para que os 
procedimentos sejam conduzidos de acordo com a legislação aplicável, seguindo a devida 
antecedência, a ampla competitividade do certame, a transparência das aquisições e a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, de acordo com as necessidades 
do Hospital (item 66 desta instrução);  
 IX - com fulcro no art. 250, inciso III, recomendar ao Hospital Universitário 
Clementino Fraga Filho – HUCFF/UFRJ que observe as orientações contidas na 
Orientação Normativa (ON) 4/2009 da AGU, particularmente no que tange aos processos 
de aquisição por reconhecimento de dívida verificada em processos de fornecimento 
antecipado de materiais (item 60 desta instrução). 
 X - dar ciência ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - HUCFF/UFRJ e à 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ da seguinte falha constata dano presente 
processo:  
 X.1 - ausência de parecer jurídico nos processos de dispensa de licitação 
examinados, mesmo naqueles envolvendo contratações diretas de grande vulto, em 
desacordo com o que prevê o art. 38, inciso VI, da Lei 8.666/93 (item 67 desta instrução)” 

3. Solicitado o pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal - MPTCU, 
conforme despacho à peça 94, seu representante elaborou, após juntada de novos elementos à 
peça 96, o seguinte parecer (peça 98): 

“(...) 
3. Destaque-se que, conforme relata a unidade técnica, as contas do HUCFF estão 
inseridas na prestação de contas e relatório de gestão da UFRJ. Relativamente aos 
exercícios de 2014 e 2016, não houve prestação de contas, mas apenas relatório de gestão. 
A UFRJ apresentou prestação de contas relativa ao exercício de 2015 (TC 029.011/2016-7, 
Acórdão 7.872/2017-TCU-2ª Câmara), não tendo os gestores das unidades hospitalares 
sido incluídos no rol por não terem sido apontadas irregularidades quanto a eles nos fatos 
analisados naquele exercício (peça 91, p. 18). 
4. Dois fatos principais são apontados na denúncia que ora se examina (peça 3, p. 2-6): 

a) possíveis irregularidades nos procedimentos de aquisição de material de consumo 
entre 2014 e 2016, destacando-se: 

a.1) a prática irregular de obter materiais de fornecedores via empréstimos; 
a.2) o fornecimento antecipado de materiais com formalização de aquisição por 

reconhecimento de dívida; 
b) excessivo número de contratações sem licitação e descontrole no setor de 

aquisições. 
5. Quanto ao ponto ‘a.1’, a unidade técnica, após análise dos fatos, propõe expedição de 
determinação ao hospital para apurar a prática irregular de obtenção de materiais por meio 
de empréstimos de fornecedores, informando a este Tribunal o resultado da apuração (peça 
91, p. 21, item VII.1). A unidade técnica ressalta a existência de sindicância já instaurada 
quanto ao tema no âmbito do próprio hospital. 
6. No que se refere ao ponto ‘a.2’, a Secex-RJ informa que a Controladoria Geral da 
União (CGU) está avaliando a questão, que poderá ser tratada nas contas da entidade. 
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Adicionalmente, propõe recomendar ao hospital que observe as orientações da Advocacia 
Geral da União (AGU) sobre a matéria (peça 91, p. 17 e 22, item IX).  
7. Relativamente ao descontrole no setor de aquisições e o número excessivo de 
contratações sem licitação, a unidade instrutiva realizou inspeção na qual constatou 
desvirtuamento do emprego da contratação emergencial (peça 69, p. 8-9) e dispensa de 
licitação com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, sem caracterização de situação 
emergencial (peça 69, p. 12-13). Em razão disso, promoveu a audiência de três gestores 
por oito dispensas de licitação realizadas (peças 74-76). 
8. Analisadas as razões de justificativa apresentadas (peças 84, 87, 88 e 90), a Secex-RJ 
entende que as dispensas fundamentadas no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 foram 
utilizadas como meio corrente para municiar o hospital de insumos, em face da falta de 
planejamento e da atuação deficiente do setor de licitações. Por esses motivos, propõe 
rejeitar as razões de justificativa apresentadas e aplicar a multa prevista no art. 58, inciso 
II, da Lei 8.666/1993. Propõe, ainda, expedir determinação ao HUCFF para que elabore 
um plano de ação, sob a supervisão da UFRJ, para equacionar as deficiências identificadas 
no Serviço de Licitações e Contratos do HUCFF, bem como elabore programa continuado 
de ações de treinamento no setor (peça 91, p. 21-22). 
9. Ressalte-se que, estando os autos em meu gabinete, o Sr. Eduardo Jorge Bastos 
Côrtes apresentou os memoriais que constam da peça 96. 
10. De minha parte, peço vênias para divergir em parte do encaminhamento sugerido 
pela Secex-RJ, pelos motivos que passo a expor. 
11. A principal questão a ser analisada no presente processo é, a meu ver, o 
descumprimento da lei de licitações no âmbito do HUCFF, tendo em vista a utilização de 
dispensas de licitação fundamentadas em situações emergenciais para suprir a entidade de 
grande variedade de itens de uso rotineiro de um estabelecimento hospitalar. Os dados 
coletados pela unidade técnica demonstram que os estoques de produtos básicos chegam a 
ficar zerados (peças 42, p. 2; 45, p. 2; 51, p. 2-10; 54, p. 2-8). Além disso, revelam que 
essa situação vem de longa data. 
12. Como destaca a unidade instrutiva, os documentos analisados indicam que as 
principais causas da situação encontrada estão associadas à falta de planejamento adequado 
da unidade jurisdicionada e a falhas de gestão. 
13. Em sua defesa, os responsáveis alegam, em resumo, que o HUCFF vive um contexto 
de crise, e que a falta de recursos e estrutura do hospital, inclusive no que diz respeito aos 
recursos humanos, levaram às falhas apontadas nestes autos. Defendem que, a situação já 
era crítica quando assumiram os respectivos cargos, e que envidaram todos os esforços e 
adotaram as medidas possíveis para melhorar a gestão e eliminar os problemas crônicos. 
Para corroborar essa argumentação, trazem dados sobre a redução das falhas nas aquisições 
e o aumento do número de funcionários alocados no setor de licitações, entre outras 
medidas (peças 87, p. 4 e 8-9; 96, p. 1 e 15-16). 
14. Apesar de reconhecer que houve aumento considerável de servidores concursados no 
setor de licitações entre 2014 e 2017, realização de treinamentos, bem como ampliação da 
realização de pregões e redução de dispensas de licitação, a Secex-RJ entende que tais 
fatos são insuficientes para afastar a responsabilidade dos gestores pelas irregularidades 
identificadas (peça 91, p. 13-14). 
15. Quanto ao tema, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que é possível a 
contratação por com base no art. 24, IV, da Lei 8666/93, ainda que a emergência decorra 
da falta de planejamento, sem prejuízo, no entanto, da responsabilização dos gestores que 
não providenciaram tempestivamente o devido processo licitatório (Acórdãos 1.842/2017-
P e 2.240/2015-1C). Considera-se que: 
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‘o dano reverso decorrente da falta de produto ou serviço que possa colocar em risco 
a saúde de pessoas se mostra muito mais gravoso do que o potencial dano ao erário 
decorrente da aquisição direta para remediar a situação, não podendo ser cobrada do 
gestor a prática de conduta diversa’ (Jurisprudência Selecionada, Acórdão 
3.126/2013-TCU-2ª Câmara) 

16. É necessário, portanto, ‘divisar a conduta dos agentes públicos que concorreram 
para originar a situação emergencial da ação daqueles que apenas atuaram para elidir o 
risco de dano’ (Jurisprudência Selecionada, Acórdão 1.217/2014-TCU-Plenário). 
17. Os responsáveis foram ouvidos em audiência em razão de terem autorizado ou 
ratificado atos de dispensas de licitação fundamentados em emergência (peças 74-76). 
A partir das condutas imputadas a cada um dos gestores, passo a analisar as respectivas 
responsabilidades. 
18. O Sr. Marcos Benilson Gonçalves Maldonado foi ouvido na condição de ex-
Coordenador Geral do HUCFF, em face da aquisição recorrente de imunoglobulina, 
uma vez que autorizou o ato de dispensa 28/2015, que foi precedido da dispensa 
411/2013 (peça 76). 
19. A existência de falhas de gestão no HUCFF é evidenciada pelo tempo decorrido 
entre a solicitação de aquisição do material em caráter de urgência (8/12/2014), a 
abertura de processo para a aquisição (26/2/2015) e a efetivação da dispensa e do 
fornecimento propriamente ditos (14 e 20/3/2015) (peça 42, p. 1-2 e 14-15). 
20. Não obstante, observo que o ex-Coordenador foi responsabilizado por apenas uma 
dispensa de licitação no período examinado pela inspeção (2014 a 2016, conforme peça 
32), no valor de R$ 348.000,00 (peça 42, p. 14). Verifico, ainda, que a dispensa de 
licitação 411/2013, citada na audiência para caracterizar a recorrência da aquisição de 
imunoglobulina por dispensa, foi autorizada antes de sua gestão, que teve início em 
17/12/2013 (peça 84, p. 1). Como se observa dos documentos constantes dos autos, a 
solicitação de material que originou a dispensa 411/2013 é datada de 9/2013 e a dispensa 
ocorreu em 16/9/2013 (peça 61, p. 2 e 15). 
21. Por esses motivos, considero de excessivo rigor apenar o gestor, tendo em vista que 
sua responsabilização pelas aquisições por dispensa envolve ocorrência pontual. Além 
disso, a meu ver não está devidamente demonstrado que ele concorreu para a falta de 
planejamento que levou à situação emergencial. Diante do pedido emergencial ocorrido em 
sua gestão, a não aquisição do produto com a maior brevidade poderia colocar em risco a 
vida dos pacientes, não sendo possível afirmar, portanto, que era exigível dele 
comportamento diverso. Assim, entendo que sua responsabilidade deve ser afastada. 
22. Já o Sr. Eli Oliveira de Salles, Chefe do Setor de Licitações e Contratos do hospital, 
foi ouvido em audiência por ter autorizado cinco dispensas de licitação fundamentadas no 
art. 24, IV, da Lei 8.666/93 (peça 75): 

a) aquisição recorrente do item agulha de coleta de sangue – atos de dispensa 
92/2015 e 311/2015; 

b) aquisição recorrente de bolsas para congelamento de componente de sangue – ato 
de dispensa 107/2015, precedido pela dispensa 498/2013; 

c) aquisição, mediante os atos de dispensa 130/2015 e 81/2016, de uma ampla gama 
de itens, alcançando expressivos valores totais (R$ 1.942.357,04 e R$ 5.839.954,90) com 
quantitativos suficiente para suprir a demanda do hospital por seis meses. 
23. Segundo consta dos autos, o Sr. Eli assumiu o cargo de Chefe do Setor de Licitação e 
Contratos do HUCFF em março de 2015 (peça 88, p. 2). 
24. Quanto aos atos de dispensa 92/2015 e 311/2015, verifica-se que ambos ocorreram 
durante a gestão do responsável: 
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a) a dispensa 92/2015 ocorreu em 12/6/2015, abrangendo o fornecimento de 75.000 
agulhas de coleta de sangue, suficientes, segundo a estimativa do setor responsável, para 
suprir o hospital por cinco meses. À época da aquisição, o estoque do produto era zero. O 
valor da dispensa foi de R$ 24.750,00 (peça 45, p. 2 e 14-15); 

b) a dispensa 311/2015 ocorreu aproximadamente seis meses depois (4/12/2015, peça 
62, p. 13), com valor global de R$ 176.576,00. No entanto, a dispensa abrangeu outros 
itens, além da agulha para coleta de sangue a vácuo, questionada na audiência. Este último 
item somou R$ 13.208,00 e referiu-se à aquisição de 10.400 unidades, o que seria 
suficiente, à época, para um mês de funcionamento (peça 62, p. 2 e 13-14). Observa-se que 
o quantitativo adquirido foi significativamente inferior ao solicitado (peça 62, p. 2). 
25. O intervalo entre as duas dispensas de fato indica que caberia ao responsável, ao 
realizar a primeira contratação emergencial com quantitativo para cinco meses, tomar as 
medidas cabíveis para realizar procedimento licitatório com vistas a regularizar o estoque 
após esse prazo, evitando novas dispensas para os mesmos itens. Sem embargo, observa-se 
que, na segunda dispensa, adquiriu-se quantitativo para apenas um mês. Apesar de não 
haver justificativa expressa para esse fato, consta informação na solicitação de material que 
deu origem à dispensa de que havia procedimento licitatório em curso para aquisição dos 
itens, não finalizada a tempo de suprir a necessidade do hospital (peça 62, p. 4). Esse fato, 
aliado à baixa materialidade das compras, deve ser considerado em benefício do 
responsável. 
26. No que se refere à aquisição de bolsas para congelamento de componente de 
sangue por meio do ato de dispensa 107/2015, constata-se situação semelhante à descrita 
no parágrafo 20. A dispensa de licitação 498/2013, citada na audiência para caracterizar a 
recorrência, foi autorizada em 14/4/2013 (peça 64, p. 12), quase dois anos antes de o Sr. 
Eli assumir o cargo de Chefe do Setor de Licitações (peça 88, p. 2). Assim, considero não 
estar suficientemente demonstrado neste caso que ele concorreu para o surgimento da 
situação emergencial e que poderia ter adotado conduta diversa. 
27. Passa-se à análise das aquisições por meio dos atos de dispensa 130/2015 (peça 54, 
p. 20-22) e 81/2016 (peça 58, p. 60-63), de maior materialidade. 
28. A primeira dispensa abrangeu grande diversidade de itens, muitos dos quais 
medicamentos, conforme se verifica a partir da Solicitação de Material (SM) 297/2015 
(peça 54, p. 2-8). Vários itens tinham estoque zero ou próximo de zero e foi solicitada, pelo 
setor de farmácia, quantidade suficiente para seis meses. De acordo com parecer que 
consta dos autos, no entanto, nem todos os produtos solicitados foram adquiridos por meio 
da Dispensa 130/2015 (peça 54, p. 19), que totalizou R$ 1.942.357,04. Também nesse caso 
há relatos de pregões em curso, porém ainda não homologados pelo Setor de Licitações e 
Contratos (peça 54, p. 23). 
29. Quanto à dispensa 81/2016 (peça 58, p. 60-63), ela se refere à aquisição dos 
materiais solicitados com urgência por meio da SM 94/2015 (peça 57, p. 2-70), totalizando 
R$ 5.839.954,90. Trata-se de grande diversidade de itens destinados à execução de 
procedimentos cirúrgicos de alta complexidade e procedimentos de radiologia 
intervencionista, adquiridos junto a diversos fornecedores. Muitos estoques estavam 
zerados e as quantidades solicitadas também estavam estimadas para o atendimento da 
demanda por seis meses. Há informação de que havia processo de licitação em curso para 
grande parte dos materiais, que deveria finalizar em torno de noventa dias (peça 58, p. 6). 
30. A unidade técnica, na audiência, destacou que os quantitativos solicitados, por serem 
suficientes o bastante para suprir a demanda do hospital por seis meses, estariam se 
prestando não só a resolver o desabastecimento momentâneo, como também para garantir 
o suprimento de insumos por diversos meses (peça 75, p. 2). 
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31. Embora entenda, como a unidade técnica, que a compra por dispensa de diversidade 
tão grande de itens e com valores tão expressivos caracterize o desvirtuamento da 
contratação emergencial, e que a situação de emergência decorre de falhas na gestão e falta 
de planejamento do HUCFF, considero que, nos casos em exame, não é possível afirmar 
que o Sr. Eli Oliveira de Salles, na condição de Chefe do Setor de Licitações e Contratos, 
tenha dado causa às situações emergenciais verificadas. 
32. Não encontrei evidências nos autos da ocorrência de outras dispensas para os 
mesmos itens, decorrentes de solicitações de materiais anteriores que tivessem tramitado 
durante sua gestão. Vale lembrar, ainda, que o controle dos estoques relativos aos produtos 
adquiridos pelas dispensas 130/2015 e 81/2016 é realizado por outros setores. 
33. No que se refere à aquisição de quantitativos suficientes para atender à demanda de 
seis meses, considero não afrontar o previsto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, uma 
vez que este seria um tempo razoável para possibilitar a realização de procedimento 
licitatório com vistas a regularizar o estoque após a contratação emergencial. Nesse sentido 
é o Acórdão 1.457/2011-TCU-Plenário, conforme enunciado da Jurisprudência 
Selecionada: 

As contratações emergenciais se destinam a dar condições à Administração para se 
programar e para poder realizar, em um período de 180 dias, procedimentos 
necessários para a aquisição de bens e serviços mediante regular certame licitatório. 

34. Diante do exposto, entendo que deva ser afastada a responsabilidade do gestor. 
35. O Diretor Geral do Hospital, Sr. Eduardo Jorge Bastos Côrtes, foi ouvido em 
audiência por todos os atos de dispensa já elencados, e por outros dois (peça 74): 

a) dispensa 135/2014, para aquisição de uma ampla gama de itens, totalizando 
R$ 3.497.940,35, com quantitativos suficientes para suprir a demanda do hospital por seis 
meses; 

b) dispensa 157/2014, realizada com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, sem 
que restasse caracterizada situação emergencial para fundamentá-la, tendo em vista tratar-
se da aquisição de 24 implantes auditivos, sendo que um dos lotes de implantes só veio a 
ser faturado em maio de 2015, mais de um ano após a solicitação do material. 
36. O Sr. Eduardo assumiu a direção geral do HUCFF em 12/2013, tendo ocupado o 
cargo até 6/11/2017 (peças 87, p. 1 e 96, p. 1). Assim, quanto ao ato de dispensa 28/2015, 
entendo aplicar-se a análise feita no parágrafo 20, uma vez que a aquisição por dispensa 
411/2013 ocorreu em 16/9/2013, antes de sua gestão. Situação semelhante se verifica no 
ato de dispensa 107/2015, já que a dispensa de licitação 498/2013, citada na audiência 
para caracterizar a recorrência, foi autorizada em 14/4/2013 (peça 64, p. 12), também antes 
de o gestor assumir o cargo. 
37. Especificamente quanto à dispensa 157/2014, para aquisição de 24 implantes 
auditivos, entendo, como a unidade técnica, que não está devidamente caracterizada a 
situação emergencial. Os argumentos do ex-Diretor Geral no sentido de que havia a 
necessidade de aquisição urgente do material para atender às cirurgias programadas, uma 
vez que os pacientes (não raro, crianças) já tinham concluído o processo de preparo, que 
envolve atendimento clínico, fonoaudiológico e psicológico não têm, a meu ver, o condão 
de justificar a aquisição por dispensa. Como bem destacou a Secex-RJ, reforça a não 
caracterização de urgência o fato de um dos lotes adquiridos ter sido faturado quase um 
ano após a solicitação do material (peças 47, p. 2, e 48, p. 6-7), tempo, a princípio, 
suficiente para realização de procedimento licitatório para sua aquisição. 
38. De uma forma geral, nas dispensas questionadas, observa-se que a situação de 
emergência decorreu, como já mencionado, de falhas no planejamento da entidade. Julgo, 
no entanto, de excessivo rigor imputar a responsabilidade por essas falhas ao então Diretor-
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Geral do hospital, diante da situação concreta encontrada pelo responsável ao iniciar sua 
gestão. 
39. A existência de problemas estruturais no HUCFF, anteriores à gestão do Sr. Eduardo, 
foi reconhecida por esta Corte no TC 009.378/2012-0, que cuidou de processo de auditoria 
de controles internos na área de licitações e contratos da entidade. Na oportunidade, em 
face das importantes falhas encontradas no setor de licitações, o voto condutor do Acórdão 
1.160/2013-TCU-Plenário destacou os entraves enfrentados pelo hospital no que se refere 
às políticas de recursos humanos. Entre eles, foram destacados o déficit de pessoal e a 
existência de funcionários extraquadro (terceirizados) em situação irregular e 
precária, os quais não podiam ser incluídos em eventuais programas de qualificação, 
comprometendo a melhoria dos serviços prestados. Constatou-se, ainda, a inexistência de 
programa de capacitação e dificuldades para qualificação de mão de obra. O Ministro 
Relator José Jorge assim resumiu a situação encontrada na entidade: 

Salta aos olhos a precariedade – ou mesmo ausência - de controle nos setores 
mencionados (licitações e contratos, almoxarifados), deixando a instituição em 
extrema vulnerabilidade, sujeitando-a, assim, a ocorrências danosas a seu bom 
desempenho, a saber, como apontou a equipe de auditoria, (a) insegurança nos preços 
contratados, ante a ausência de uniformização dos procedimentos no setor de 
licitações; (b) execução de serviços e de despesa sem cobertura contratual; (c) 
dispensa ilegal de licitação; (d) pagamentos indevidos; (e) desfalque nos itens de 
estoque; e (f) perda do estoque, dentre outros. (voto condutor do Acórdão 
1.160/2013-TCU-Plenário, destacamos) 

40. A causa para a situação encontrada foi creditada à ‘gestão precária de recursos 
humanos pelo Governo Federal, restringindo a realização de concursos públicos’ 
(voto condutor do Acórdão 1.160/2013-TCU-Plenário), resultando na permanência do 
pessoal extraquadro junto aos hospitais. Diante desse cenário, foram expedidas 
recomendações ao HUCFF, bem como à UFRJ. Destacam-se, no âmbito do hospital, as 
recomendações para promover cursos de capacitação sistemática, para elaborar adequado 
planejamento para as aquisições a fim de evitar aquisições indevidas por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, bem como para formalizar norma ou manual de funcionamento 
do Setor de Licitações e Contratos. 
41. Essa foi, portanto, a situação encontrada pelo Sr. Eduardo Jorge Bastos Cortes 
quando assumiu a direção geral do hospital ao final do ano de 2013. 
42. Em que pese a inspeção realizada pela Secex-RJ ter encontrado falhas em alguns 
procedimentos de aquisição no período de 2014 a 2016, as quais foram objeto de audiência 
dos gestores, considero que constam dos autos evidências de que o Diretor Geral, embora 
não tenha logrado eliminar as práticas indevidas de dispensa de licitação, conseguiu 
reduzi-las significativamente em sua gestão, conforme reconhecido pela unidade técnica, 
fato que, a meu juízo, deve ser sopesado na análise de sua responsabilização. 
43. Segundo dados que constam do relatório do Acórdão 1.160/2013-TCU-Plenário, no 
ano de 2011, 98% das aquisições do HUCFF deram-se por contratação direta. No ano 
seguinte, 100% das aquisições até 26/4/2012 foram feitas por contratações diretas. 
Informações levantadas pela Secex-RJ relativas ao período de 2014 a 2016 revelam 
importante mudança nesse quadro: 

Percentual de dispensas de licitação e de pregões com base no valor empenhado 
líquido 

Ano 2014 2015 2016 (até set) 
Dispensa (1) 55,7% 41,8% 40,9% 
Pregões 38,6% 55,8% 55,2% 
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Fonte: peças 15, 19 e 23 
(1) Não inclui inexigibilidades. No entanto, o percentual de inexigibilidades foi 
pouco relevante nos três anos. 

44. Outro ponto positivo foi o aumento do quadro de servidores do setor de licitações e 
contratos. Segundo a unidade instrutiva, entre 2014 e 2017, o número de servidores 
concursados nesse setor aumentou de seis para dezessete (peças 87, p. 8, e 91, p. 13-14). 
Foi relatada também a realização de ações de treinamento do pessoal (peças 87, p. 5 e 9, e 
91, p. 14).  
45. Convém ressaltar, ainda, que o relatório de inspeção não trouxe relatos de 
superfaturamentos nas aquisições. 
46. Ademais, considero que o Diretor Geral não tinha os instrumentos para o completo 
saneamento das falhas existentes nos processos de aquisição, tendo em vista as deficiências 
vivenciadas pela instituição, especialmente no que tange à insuficiência de pessoal e 
carência de capacitação para realização de atividades meio, já reconhecidas por este 
Tribunal. Especialmente quanto ao primeiro ponto, o Diretor Geral tinha pouca ingerência, 
sobretudo se considerado o cenário de restrição à realização de concursos públicos pelo 
Governo Federal. 
47. Assim, tendo em vista que os problemas encontrados no setor de licitações decorrem, 
em grande medida, de questões estruturais e de longo prazo, que não podem ser atribuídas 
exclusivamente aos gestores do HUCFF, a meu ver deve ser mitigada a gravidade da 
conduta do ex-Diretor Geral, dispensando, em caráter excepcional, a aplicação da 
penalidade proposta pela Secex-RJ. 
48. Destaco a existência de casos semelhantes já julgados por esta Corte, nos quais a 
ponderação de deficiências vividas pela instituição, bem como de falhas estruturais, em 
grande medida atribuíveis a outras instâncias, levou ao afastamento da responsabilidade 
dos gestores (Acórdão 3.126/2013-TCU-2ª Câmara e Acórdão 3.231/2011-TCU-Plenário). 
49. Quanto à prática irregular de obter materiais de fornecedores via empréstimos e do 
fornecimento antecipado de materiais com formalização de aquisição por reconhecimento 
de dívida, considero suficientes as análises e encaminhamentos propostos pela unidade 
técnica. 
50. Diante do exposto, este membro do Ministério Público de Contas manifesta-se de 
acordo com as propostas de determinação, recomendação e ciência formuladas pela 
unidade técnica (peças 91-93), sem prejuízo de propor o afastamento da responsabilização 
dos gestores ouvidos em audiência.” 

 É o relatório. 
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VOTO 

 

Considerando o atendimento dos requisitos de admissibilidade, cabe ratificar o 
conhecimento desta denúncia (peça 94) sobre possíveis irregularidades no Hospital 
Universitário Clementino Fraga Filho - HUCFF, unidade hospitalar pertencente à 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, relacionadas ao excessivo número de 
contratações sem licitação e ao descontrole no setor de aquisições no período de 2014 a 2016. 

2. Conforme relatório precedente, a Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio 
de Janeiro - Secex/RJ realizou inspeção para aprofundamento dos indícios de irregularidades 
identificados após a primeira instrução. Posteriormente, a unidade técnica promoveu a 
audiência dos responsáveis em face das constatações a seguir resumidas: 

a) desvirtuamento do emprego da contratação emergencial com base no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993, tendo em vista o uso de dispensas de licitação sob alegação de 
situações emergenciais como meio corrente e sistemático para municiar o hospital de boa 
parte dos insumos necessários à prestação dos serviços assistenciais de saúde (responsáveis: 
Eli Oliveira de Salles, chefe do Serviço de Licitações e Contratos; Marcos Benilson 
Gonçalves Maldonado, ex-coordenador-geral; e Eduardo Jorge Bastos Côrtes,  então diretor-
geral); e 

b) realização de dispensa de licitação com amparo no mesmo dispositivo para 
contratação de implantes auditivos sem que restasse caracterizada situação emergencial 
(responsável: Eduardo Jorge Bastos Côrtes). 

3. Em suas justificativas, os responsáveis buscaram se isentar das responsabilidades, 
com alegações a respeito, principalmente: 

 a) da situação crítica do hospital, a envolver dificuldades orçamentárias e dívidas, 
desabastecimento crônico e quadro de recursos humanos insuficiente e não capacitado; e 
 b) do fato de que as contratações emergenciais ocorreram a fim de não colocar em 
risco o tratamento e a vida de pacientes ou para atender a decisões judiciais com prazo fixado 
e em vista de situações como o atraso na conclusão dos procedimentos licitatórios ou a recusa 
de empresas fornecedoras em entregar produtos por falta de pagamentos decorrente de 
demora no repasse de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS. 

4. Especificamente quanto à dispensa 28/2015, destinada à aquisição de 
imunoglobina, foram destacados aspectos como a ausência de autorização para adesão a atas 
de registro de preços pesquisadas e a efetuação das compras por valores menores do que os 
coletados. 

5. O ex-coordenador-geral ainda alegou que lhe cabia apenas acompanhar o processo 
para que tivesse lisura, sendo a assinatura dos empenhos e das ordens de pagamento de 
responsabilidade do então diretor-geral.  

6. Este último, por sua vez, ressaltou as ações desempenhadas para resolver os 
problemas de insuficiência orçamentária e carência de pessoal qualificado, melhorar a 
estrutura do setor de licitações e contratos e, em consequência, reduzir o número de dispensas 
de licitação, não obstante os obstáculos encontrados, como a inexistência de autonomia para 
realizar concurso público. 

7. O chefe do Serviço de Licitações e Contratos, por fim, destacou os problemas de 
sua área específica (incluídos, além dos mencionados, os de inadequação do espaço físico e de 
falta de sistema informatizado, de padronização dos insumos e de planejamento das 
aquisições) e as ações desempenhadas para solucioná-los desde que ingressou no setor, em 
março de 2015. 
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8. A unidade técnica concluiu, porém, que as justificativas não foram suficientes 
para elidir os indícios de irregularidades, razão pela qual propôs, em essência, aplicar multas 
aos responsáveis, expedir determinações e recomendações e dar ciência a respeito de falha 
identificada (ausência de parecer jurídico nos processos de dispensa de licitação). 

9. Em atendimento ao despacho à peça 94, o Ministério Público junto ao Tribunal - 
MPTCU, depois de juntados elementos complementares pelo ex-diretor-geral (peça 96), 
manifestou-se de acordo com essas propostas de determinações, recomendações e ciência, 
mas sugeriu afastar a aplicação de multa aos gestores (peça 98). 

10. Pela adequação da análise, adoto os fundamentos do parecer do Parquet como 
razões de decidir, sem prejuízo de efetuar algumas considerações, a começar pela insatisfação 
em deparar com mais um caso de precariedade das entidades públicas voltadas para cuidar da 
educação e da saúde da população brasileira. 

11. O desabastecimento de insumos no HUCFF, com evidências de estoque “zero” de 
vários itens, a gerar, entre outras consequências, suspensão de cirurgias (com notícias até 
mesmo de falecimento de paciente que aguardava o procedimento – peça 88, p. 37/41 e 88), 
dá a dimensão de que os problemas são bastante graves, notadamente porque afetam a vida 
das pessoas em momentos nos quais estão mais frágeis e com maiores carências de proteção.  

12. Certamente, as diversas dificuldades relatadas mostram que, uma vez configurada 
a necessidade premente dos insumos para assistir os doentes, não restava outro caminho aos 
gestores que não a realização das contratações emergenciais. 

13. Contudo, a jurisprudência deste Tribunal é reiterada no sentido de que a 
contratação emergencial decorrente da falta de planejamento, da desídia administrativa ou da 
má gestão dos recursos públicos pode implicar responsabilização do gestor que lhe deu causa, 
em face de sua omissão quanto ao dever de agir a tempo, adotando as medidas cabíveis para 
realização do regular procedimento licitatório (acórdão 1.122/2017 - Plenário, relator o 
ministro Benjamin Zymler, a título ilustrativo). 
14. E, neste processo, a unidade técnica demonstrou que, apesar dos esforços 
despendidos pelos responsáveis para sanar os problemas após assumirem os cargos, houve 
continuidade da prática de dispensas emergenciais para prover o suprimento de insumos, com 
relatos de casos de demora de mais de 200 dias para conclusão dos procedimentos (tempo 
suficiente para permitir o processamento de licitações) e que abrangeram valores expressivos 
e/ou quantidades destinadas a atender a demanda por período, a princípio, superior ao 
imprescindível para resolver desabastecimentos momentâneos. 

15. Segundo registrado à peça 1, p. 2, na auditoria objeto do TC 009.378/2012-0, foi 
verificado que “98% das aquisições feitas pelo HUCFF em 2011 foram por contratações 
diretas (88 dispensas: R$ 34,6 milhões; 61 inexigibilidades: 4,2 milhões), sendo o restante 
feito por meio de 11 pregões (R$ 724 mil)”. 

16. Ao deliberar sobre aquele processo, o Tribunal, por meio do acórdão 1.160/2013 - 
Plenário, efetuou recomendações no intuito de que fossem adotadas medidas para resolver as 
deficiências e evitar aquisições indevidas por dispensa e/ou inexigibilidade de licitação e, em 
particular, deu ciência ao HUCFF de que a “ausência de justificativas, informadas com 
evidências de plausibilidade, para a realização de dispensas e inexigibilidades, contraria o 
disposto no art. 22, § 7º, c/c art. 26, parágrafo único, inciso I, ambos da Lei 8.666/93 e a 
jurisprudência do TCU, bem como os princípios da transparência e da motivação”. 

17. Os casos de dispensa constatados neste feito provam a continuidade da prática 
que, em tese, pode ir contra os princípios básicos da igualdade, da impessoalidade e da 
licitação, com eventual favorecimento a determinadas empresas e potencial prejuízo a seleção 
de propostas mais vantajosas para a Administração (art. 3o da Lei 8.666/1993), de forma que, 
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mesmo não apontadas ocorrências de superfaturamento, é imperiosa a eliminação de rotinas 
semelhantes.   

18. Diante desse cenário, seria esperado já haver o HUCFF implementado medidas 
corretivas estruturais de forma mais efetiva para solucionar os problemas e não incorrer na 
prática condenável de suprir as necessidades rotineiras por intermédio de dispensas 
emergenciais. 

19. Nesse sentido, e tendo em vista que o ex-coordenador-geral, ao contrário do 
afirmado, tinha, sim, atuação relevante nos processos de aquisição porque, mesmo que não 
fosse responsável por assinar nota de empenho e ordem de pagamento, firmava atos antes da 
emissão daquele primeiro documento (peça 48, p. 2, por exemplo), tenderia a sugerir ao 
Tribunal a aplicação das multas cogitadas pela unidade técnica.  

20. Entretanto, após exame das ponderações do MPTCU e de novos documentos 
juntados às peças 99, 100 e 103, verifico que, de fato, isso representaria medida de extremo 
rigor, sobretudo no que diz respeito a Marcos Benilson Gonçalves Maldonado, que foi 
questionado por apenas uma dispensa de licitação no período examinado pela inspeção, na 
qual não existe evidência de que tenha concorrido para a falta de planejamento que levou à 
situação emergencial (dispensa 28/2015), porquanto a dispensa anterior para contratação 
semelhante ocorrera antes ao início de sua gestão, ao final de 2013. 

21. Em relação aos demais gestores, do mesmo modo, é pertinente levar em conta 
que, embora tenham sido chamados a responder por número maior de dispensas de licitação, 
há circunstâncias que atenuam sua responsabilidade, como a ausência de participação na falta 
de planejamento que gerou algumas situações emergenciais (dispensas 28 e 107/2015) e a 
aquisição de agulhas de coleta de sangue em quantitativo bem inferior ao solicitado e pelo 
tempo necessário à conclusão da licitação (dispensa 311/2015). 

22. Ainda se deve notar que, nos documentos às peças 96, 99, 100 e 103, o ex-diretor-
geral trouxe informações mais detalhadas sobre as situações que motivaram várias das 
dispensas de licitação questionadas, inclusive quanto à que se destinou a adquirir implantes 
auditivos (dispensa 157/2014). Segundo o responsável, as dispensas só foram autorizadas nos 
casos em que havia pedido de licitação normal ou certame em andamento, e a postergação dos 
implantes nas situações em que os pacientes se encontravam preparados para tanto ou o 
cancelamento de cirurgias programadas por falta de insumos poderiam gerar diversos 
prejuízos aos interessados e danos financeiros à própria instituição, com o aumento dos dias 
de internação. 

23. Além disso, assumem relevância as providências implementadas após as 
recomendações feitas pelo Tribunal em 2013, durante a gestão de Eduardo Jorge Bastos 
Côrtes (realização de treinamento, aumento no número de servidores concursados no setor de 
licitações e contratos, etc.), que, como lembrou o Parquet, embora não tenham sido 
suficientes para eliminar as dispensas de licitação, foram determinantes para as melhorias que 
resultaram na redução nos dispêndios efetuados sem a realização de certames, com a 
consequente predominância das aquisições por meio de pregões (55,2% das contratações no 
período de janeiro a setembro de 2016 – instrução à peça 29, itens 27/30). 

24. Ademais, o ex-diretor-geral do HUCFF trouxe informações a respeito da 
racionalização, a partir do “aumento do número de licitações realizadas, agrupamento de 
materiais para aquisição por meio de licitação e redução do número de compras por dispensa 
de licitação”, dos recursos despendidos na compra de materiais de consumo, que passaram de 
cerca de R$ 42 milhões em 2013 para valores próximos a R$ 32 milhões em 2014, R$ 29 
milhões em 2015 e R$ 30 milhões em 2016 (peça 87, p. 28/9), além da elevação do número de 
leitos, reabertura do Setor de Emergência e diminuição da suspensão de cirurgias durante sua 
gestão (peça 99, p. 12 e 18) . 
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25. Nessas circunstâncias, e considerando especialmente que os problemas no setor 
decorrem, “em grande medida, de questões estruturais e de longo prazo, que não podem ser 
atribuídas exclusivamente aos gestores do HUCFF” ouvidos em audiência, considero 
apropriada a proposta do MPTCU de afastar a sua responsabilização, sem prejuízo de acatar 
as propostas da Secex/RJ de determinações para que o HUCFF elabore plano de ações para 
equacionar as disfunções e as deficiências identificadas no âmbito do Serviço de Licitações e 
Contratos (item 76, VII.2, da última instrução), entre as quais o desenvolvimento do programa 
continuado de treinamento e atualização profissional cogitado (item 76, VII.3), bem como 
para que a UFRJ passe a apresentar em seu relatório de gestão anual informações detalhadas 
sobre as aquisições realizadas no HUCFF (item 76, VIII.1). 

II 

26. Antes de finalizar, ressalto que também foram apontadas neste processo 
ocorrências referentes à “prática irregular de obter materiais via empréstimos” e ao 
“fornecimento antecipado de materiais com formalização da aquisição por reconhecimento de 
dívida”.  

27. A Secex/RJ já constatou que “no transcurso dos processos de dispensa ocorre, por 
conta de situações de urgentíssima necessidade de obtenção do material solicitado, o 
adiantamento do material, antes de emitido o pertinente empenho, pela firma que já se sabe 
detentora da melhor cotação ou que já consta no ato de dispensa como a contratada 
diretamente”.  

28. Decerto, esse procedimento, embora tenha fins nobres e contasse com o aval do 
chefe do Serviço de Licitações e Contratos (evidências às peças 57, p. 97, e 58, p. 66/7, entre 
outras), foge às formalidades legais e, em consequência, não deve ser praticado. Mas, pior do 
que isso, a unidade técnica indicou que as ocorrências objeto do processo de sindicância 
23079.023949/2017-26, autuado após a anulação do processo 23079.047641/2015-12, podem 
ser ainda mais graves porque envolveriam aquisições “à margem do procedimento normal a 
cargo do setor de licitações”, razão pela qual sugeriu determinação ao HUCFF a fim de que 
considere os aspectos levantados nesta denúncia nas apurações e preste informações sobre os 
resultados alcançados (item 76, VII.1, da instrução).  

29. Destarte, e diante (i) dos indicativos de atuação deficiente da primeira comissão 
sindicante, (ii) do fato de que a última comissão foi constituída somente em junho de 2017 
(bem após a anulação do procedimento anterior em agosto de 2016), com prazo de 30 dias, 
prorrogável por igual período (art. 145, parágrafo único, da Lei 8.112/1990 – peças 68, p. 136, 
e 87, p. 105), e (iii) da possibilidade de as irregularidades envolverem o ex-diretor-geral, 
tenho por oportuno fixar, desde logo, prazo para que o HUCFF encaminhe ao Tribunal os 
resultados dos trabalhos, de modo a permitir o devido acompanhamento da questão. 

30.  Quanto ao fornecimento antecipado de materiais com formalização da aquisição 
por reconhecimento de dívida, igualmente manifesto aquiescência ao entendimento de que a 
ocorrência, por estar sendo tratada pela CGU, merece ser acompanhada pelo TCU na análise 
das contas da entidade, sem prejuízo de, em vez de recomendar (item 76, IX, da instrução), 
dar ciência, desde já, ao HUCFF sobre a necessidade de observar a Orientação Normativa 
4/2009 da Advocacia-Geral da União - AGU no que diz respeito à apuração de 
responsabilidade de quem der causa à realização de despesas sem cobertura contratual, além 
da questão sobre a ausência de parecer jurídico em dispensas de licitação (item 76, X.1). 

 Ante o exposto, com as escusas por divergir, em parte, da proposta da unidade 
técnica, acompanho o posicionamento do MPTCU e voto por que o Colegiado aprove a 
minuta de acórdão que submeto à sua deliberação. 

 
TCU, Sala das Sessões, em 2 de maio de 2018. 
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ANA ARRAES  
Relatora 
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ACÓRDÃO Nº 1007/2018 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 025.213/2016-4  
2. Grupo II – Classe VII – Denúncia.   
3. Denunciante/Responsáveis: 
3.1. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
3.2. Responsáveis: Eduardo Jorge Bastos Côrtes (CPF 361.017.027-15), Eli Oliveira de Salles 
(CPF 008.862.887-62) e Marcos Benilson Gonçalves Maldonado (CPF 860.200.807-49). 
4. Unidade: Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - Universidade Federal do Rio de 
Janeiro - HUCFF/UFRJ. 
5. Relatora: ministra Ana Arraes. 
6. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro - Secex/RJ. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta denúncia a respeito de possíveis irregularidades 
relacionadas a descontroles em aquisições do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - HUCFF/UFRJ no período de 2014 a 2016, inclusive 
a excessivo número de contratações sem licitação.  

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 
extraordinária reservada do Plenário, ante as razões expostas pela relatora e com fundamento 
nos artigos 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os artigos 234, 235 e 250, incisos II e III, do 
Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer da denúncia e considerá-la parcialmente procedente; 
9.2. fixar prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que 

o Hospital Universitário Clementino Fraga Filho encaminhe a este Tribunal o resultado das 
apurações objeto do processo de sindicância 23079.023949/2017-26 e, se for o caso, 
informações sobre eventual processo disciplinar autuado em decorrência das referidas 
apurações; 

9.3. determinar ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho que elabore, sob 
supervisão da Universidade Federal do Rio de Janeiro, plano de ações, com prazos, metas e 
responsáveis, com vistas a equacionar definitivamente as disfunções e deficiências 
identificadas no âmbito do Serviço de Licitações e Contratos e que levaram ao uso excessivo 
de dispensas emergenciais de licitação, com inclusão de medidas como as seguintes, se ainda 
não implementadas: 

9.3.1. estabelecimento de sistemática de planejamento das ações necessárias à 
realização antecipada de procedimentos licitatórios de forma a não comprometer os níveis de 
estoque ou disponibilidade de insumos, bens e serviços imprescindíveis para o adequado 
atendimento das necessidades hospitalares; 

9.3.2. adoção de programa continuado de treinamentos dos profissionais que 
atuam na área e em outras unidades correlatas, inclusive quanto ao correto uso dos sistemas 
operacionais aplicáveis; 

9.3.3. acompanhamento pela Auditoria Interna da UFRJ das providências 
implementadas. 

9.4. determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro que passe a apresentar, 
sistematicamente, em seus relatórios de gestão, detalhamento das informações sobre 
aquisições realizadas no âmbito do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, sobretudo 
quanto aos certames licitatórios, dispensas e inexigibilidades, com indicação, quando 
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aplicável, das medidas administrativas corretivas adotadas para evitar o uso rotineiro de 
dispensas emergenciais de licitação;  

9.5. dar ciência ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, a fim de evitar 
situações semelhantes às constatadas neste processo, sobre a necessidade e a relevância de 
observar as disposições da Orientação Normativa 4/2009 da Advocacia-Geral da União, 
particularmente quanto à apuração de responsabilidade de quem der causa à realização de 
despesa sem cobertura contratual que gere procedimentos de reconhecimento de dívidas; 

9.6. dar ciência, ainda, ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho da 
ocorrência relativa à ausência de parecer jurídico nos processos de dispensa de licitação 
examinados na inspeção realizada, em desacordo o disposto no art. 38, inciso VI, da Lei 
8.666/1993; 

9.7. enviar cópia deste acórdão ao denunciante, ao HUCFF e à UFRJ; 
9.8. levantar o sigilo destes autos, com exceção do conferido à peça 2. 

 
10. Ata n° 9/2018 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 2/5/2018 – Extraordinária de Caráter Reservado. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1007-09/18-P. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 
Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro, Ana Arraes (Relatora), Bruno Dantas e Vital do 
Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer 
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
RAIMUNDO CARREIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

Presidente Relatora 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

 

 


